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CERTIDÃO

Certifico que deste local constava petição n°
137, de #8.3953/3989, habilitação de crédito de
KAMAYURAS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, a qual foi desentranhada e
entregue ao Administrador Judicial, em.
cumprimento a determinação do MM.Juiz no
despacho de fls. 1412, conforme recibo de fls.
4070.

Dou fé.

Goiânia, \3 de o _de 20 /y.

Bei. Sérvio Túlio Caetano da Costa
Escrivão do 5



t BANCO DO BRASIL y? t»
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 5a VARA CÍVEL-

DA COMARCA DO ESTADO DE GOIÁS - GOIÂNIA - GO

Protocolo : 492906.76.2011.8.09.0051

Natureza : RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Embargante : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIADADE

Embargado : Banco do Brasil S.A e TODOS OS OUTROS CREDORES

29118-1929868

S

crb

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista,

com sede em Brasília (DF), por seu advogado que ao final assina (m.j.), com

endereço profissional constante do rodapé do petitório, vem à presença de

Vossa Excelência, nos autos supra:

APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE FLS. 3894/3899, QUE ATACOU A DECISÃO

DE FLS. 3866/3873

Na forma delineada a seguir.

Primeiramente não há na decisão do juízo nenhum defeito

constante do art. 535 do CPC que desafia os embargos de declaração.

Os embargos de declaração, como é sabido por todos,

não se prestam a rever o que foi decidido, existindo para esse fim os recursos

corretos a serem utilizados.

Apenas por esse motivo, os "embargos" aclaratórios

devem ser rejeitados, ou mesmo, não conhecidos.

Avenida República do Líbano n° 1875-Ed. Vera Lúcia - S" andar- Setor Oeste -Goiânia -GO- CEP 74115-030

Tel. (62)3507-5600- e-mail: ajmego@bb.com.br

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99178
Maio/2013 -Grafi Rio
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Quanto ao mérito do pedido, O JUÍZO ACERTOU, sendo

que a decisão está escorreitíssima e em consonância com a jurisprudência de

nossos Tribunais.

Ora, os créditos trabalhistas e fiscais tem preferência

sobre todos os outros créditos habilitados na recuperação, ou mesmo na

falência (quando existir).

Assim, se a empresa está inadimplente com as

FAZENDAS e com a JUSTIÇA DO TRABALHO, o ente público não lhe pode

efetuar pagamentos, sob pena de ficar responsável solidariamente com o

débito não quitado, pois está expressamente na lei correlata.

Débitos para com as FAZENDAS (INSS, RECEITA

FEDERAL, RECEITA ESTADUAL e MUNICIPAL) impede a devedora de

contratar OU MESMO RECEBER SEUS CRÉDITOS, pois do contrário, o

ente público ficaria devedor, consequentemente, atingindo todos os

cidadãos, pois levaria o erário a ser garantidor/devedor, DE DÍVIDA DO

PARTICULAR.

Nada a reformar na decisão, até porque não existem lá

qualquer mácula prevista no art. 535 do CPC, PORTANTO, requer o Banco

que seja rejeitado ou não recebido os embargos manejados.

Pede deferimento.

Goiânia - GO, 02 de junho de 2014.
:x

Tuíz~©onzaga
OAB-GO £4200

Avenida República do Líbano n°1875~ Ed. Vera Lúcia - 8° andar- Setor Oeste -Goiânia - GO - CEP 74115-030

Tel. (62) 3507-5600- e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod. 0.03.007^1 - SISBB 99176
Maio/2013 -Grafi Rio
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8,09.0051

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

Requerido:....

Relatório mensal das atividades do período de julho a dezembro/2013

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualifiqado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, II, "c", este experí vem apresentar a V. Ex3 e aos credores, o Relatório

Mensal das Atividades da devedora no período de julho a dezembro/2013.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, a composição patrimonial, análise vertical e horizontal, o

DRE (Demonstração de Resultado do Exercício), os índices de rentabilidade,

índices de liquidez, índices de endividamento, gestão do capital de

giro e o n° de empregados atuais, contratados e desligados.

Estrutura de capitais

O resumo da estrutura de capitais do período de julho a dezembro/2013

é o seguinte:

EPLAN ENGENHARIA/ PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 1 - ESTRUTURA DE CAPITAIS jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

Faturamento Bruto Mensal

Dividas Contraídas Após o Pedido de RJ

CSP Mensal (Custo do Serviço Prestado)

Despesas Mensais

Tributos Mensais Pagos

Saldo Acumulado - Endividamento Tributário

Saldo Mensal - Endividamento Tributário

47.085,58

0,00

13.085,58

201.754,21

3.798,77

439.157,44

-4.834,61

150.510,44

0,00

80.483,01

124.284,66

6.336,29

434.322,83

-4.834,61

289.513,73

0,00

40.319,10

168.970,89

25.940,96

429.488,22

-4.834,61

.̂.010.977,00

0,00

31.767,36

314.507,30

20.729,68

424.653,61

-4.834,61

993.799,04

0,00

280.668,79

415.955,86

14.937,66

419.819,00

-4.834,61

145.665,44

0,00

107.486,79

412.685,27

18.234,29

414.984,39

-4.834,61

Conforme se constata, não foram contraídas novas dívidas após o

ajuizamento da ação de recuperação judicial.

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro 1,

tem-se o seguinte:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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BRUTO MENSAL

1.010.977,00 993.799,04

150.510,44
47.085,58

289.513,73 145.665,44;

juI/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

CSPMfflSAL (CUSTO DO SERVIÇO PgESTADO)

280.668,79

40.319,10 31.767,36

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

107.486,79

dez/13

DESPESAS MENSAIS

415.955,86 .̂

412.685,27:

314.507,30
201.754,21

124.284,66

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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vL (\S

TRIBUTOS MENSAIS PA<3(
25.940,96

z 2Q.779,fi8
18.234,29

-44^37,66-

3.798.77
6.336,29

jul/13
i 1 1 •—•—i—•

ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

••a

ALDQ ACUMULADO - ENDIVIDAMENTO TEIBUTAEIO
414.984,39

llllll
-4.834,61 -4.834,61 -4.834,61 -4.834,61 -4.834,61 -4.834,61

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

EAv. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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No período de julho a dezembro/2013 houve redução do endividamento

tributário da devedora em função do pagamento de tributos.

Conforme se constata, houve incremento do faturamento bruto nos meses

de outubro e novembro/2013. Este fato ocorreu vez que a EPLAN

recebeu pagamentos que estavam pendentes por obras realizadas para

DEOSP - Departamento de Obras e Serviços Públicos do Estado de

Rondônia.

Ressalta-se que as variações do indicador faturamento bruto provocam

variações nos demais indicadores que são dependentes deste, quais

sejam: Custo do Serviço Prestado, Despesas, DRE - Demonstrações de

Resultado do Exercício, e consequentemente nos índices de

rentabilidade, endividamento e de capital de giro da empresa.

Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da

empresa e as análises vertical e horizontal do património empresarial.

ÈPLAN, ErçSÈ&HAlílA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA- EM RECUBÉÇíA^g l̂iriíAJ.

Quadro 2, -COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL jul/33 ago/13 set/13 out/13 noè/JÊfV'" ^d3~yg3*

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CREDITO

ESTOQUE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PERMANENTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

40.127.918,38

9.713.549,91

3.626.208,05

6.087.341,86

684.943,09

30.414.368,47

2.432.701,70

27.98X666,77

39.800.581,15

18.894.235,36

10.453.408,37

10.452.937,42

39.907.851,58

9.493.483,11

3.816.262,81

5.677.220,30

684.943,09

30.414.368,47

2.432.701,70

27.981.666,77

39.907.851,58

19.061.055,26

10.448.920,59

10.397.875,73

39.988.075,32

9.601.982,49

3.928.377,54

5.673.604,95

684.943,09

30.386.092,83

Z404.426.06

27.981.666,77

39.988.075,32

19.106.128,84

10.403.847,01

10.478.099,47

40.068.243,39

9.726.022,12

1.826.982,61

7.899.039,51

684.943,09

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

40.068.243,41

19.114.299,14

10.394.290,93

10.559.653,34

39.751.413,25

9.409.191,98

898.691,44

8.510.500,54

684.943,09

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

39.751.413,25

19.118.786,91

10.389.803,15

10.242.823,19

39.518.443,47

9.176.222,20

340.844,37

8.835.377,83

684.943,09

30.342.221,27

Z432.656.50

27.909.564,77

39.518.443,47

19.123.274,69

10.385.315,37

10.009.853,41

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Sufça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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40.127.918,38

30.414.368,47

COMPOSIÇÃO

39.907.851,58

30.414.368,47

PATRIMONIAL - SRTJPQ

39.988.075,32

30.386.092,83

40.068.243,39

30.342.221,27

DOATlVO

39.751.413,25

30.342.221,27

39.518.443,47 :

30.342.221,27 :

9.713.549,91

9.493.483,11

jul/13 ago/13

-»-ATlVO TOTAL -»-

9.601982,49

set/13

ATIVO CIRCULANTE

9.726.022,12

9.409.191,98

9.176.222,20

out/13 nov/13 dez/13

-st- ATIVO NÃO CIRCULANTE

39.800.581,15

COMPOSIÇÃO

39.907.851,58

PATRIMONIAL

39.988.075,32

- 6RUPO DO

40.068.243,41

PASSIVO

39.751.413,25

39.518.443,47

18.894.235,36

10.453.40837

19.061.055,26

10.448.920,59

jul/13 ago/13

-+- PASSIVO TOTAL -•

19.106.128,84

10.403.847,01

19.114.299,14

10394.290,93

19.118.786,91

10.389.803,15

19.123.274,69

10.385.31537

set/13 out/13 nov/13 dez/13

-PASSIVO CIRCULANTE -^-PASSIVO NÃO CIRCULANTE

> Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de
contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração
financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em
percentuais. Note a seguir.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Sufça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 3 -ANALISE VERTICAL ago/13 AV set/13 ; M out/13 KJ nov/12 AV dez/13 AV

. ATIVO TOTAL

ATOO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CLIENTES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

REALIZAVELA LONGO PRAZO

PERMANENTE

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

39,907.851,58

9.493.483,11

3.816.262,81

5.677.220,30

30.414.368,47

2.432.701,70

27.981.666,77

39.307.851,58

19.061.055,26

10.448.920,59

10.397.875,73

100,00%

23,79%

9,56%

14,23%

76,21%

6,10%

70,12%

100,00%

47,76%

26,18%

26,05%

39.988.075,32

9.601.982,49

3.928.377,54

5.673.604,95

30.386.092,83

2.404.426,06

27.981.666,77

.39.988.075,32

19.106.128,84

10.403.847,01

10.478.099,47

100,00%

24,01%

9,82%

14,19%

75,99%

6,01%

69,98%

100,00%

47,78%

26,02%

26,20%

40,068.243,39

9.726.022,12

1.826.982,61

7.899.039,51

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

40,068.243,41

" 19.114.299,14

10.394.290,93

10.559.653,34

100,00%

24,27%

4,56%

19,71%

75,73%

6,07%

69,66%

100,00%

47,70%

25,94%

26,35%

39.751.413,25

9.409.191,98

898.691,44

8.510.500,54

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

39.751.413,25

19.118.786,91

10.389.803,15

10.242.823,19

100%

23,67%

2,26%

21,41%

76,33%

6,12%

70,21%

100%

48,10%

26,14%

25,77%

•33.518.443,47

9.176222,20

340.844,37

8.835.377,83

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

39.518,443,47

19.123.274,69

10.385.315,37

10.009.853,41

100,00%

23,22%

0,86%

22,36%

76,78%

6,16%

70,62%

100,00%

48,39%

26,28%

25,33%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada
subgrupo no seu grupo de contas.

Exemplo: no mês de dezembro/2013 o ativo circulante representou
23,22% do ativo total da empresa.

> Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou
mais exercícios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a
relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para
outro. Note no Quadro seguinte.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 4 -ANALISE .HORIZONTAL ago/13 AH ...set/13 AH out/13 AH nov/12 AH dez/13 AH

:AT1VOTOTAL

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CLIENTES

ATOO NÃO CIRCULANTE

REALIZAVELA LONGO PRAZO

INVESTIMENTOS

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

39.907.851,58

9.493.483,11

3.816.262,81

5.677.220,30

30.414.368,47

2.432.701,70

27.981.666,77

39.907.851,58

19.061.055,26

10.448.920,59

10.397.875,73

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

39.988.075,32

9.601.982,49

3.928.377,54

5.673.604,95

30.386.092,83

2.404.426,06

27.981.666,77

39.988.075,32

19.106.128,84

10.403.847,01

10.478.099,47

0,20%

1,14%

2,94%

-0,06%

-0,09%

-1,16%

0,00%

f 0,20%

r 0,24%

-0,43%

' 0,77%

40.068,243,39

9.726.022,12

1.826.982,61

7.899.039,51

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

40.068.243,41

19.114.299,14

10.394.290,93

10.559.653,34

0,20%

1,29%

-53,49%

39,22%

-0,14%

1,17%

r -0.26JÍ

' 0,20%

0,04%

-0,09%

0,78%

39.751,413,25

9.409.191,98

898.691,44

8.510.500,54

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

39.751.413,25

19.118.786,91

10.389.803,15

10.242.823,19

-0,73%

-3,26%

-50,81%

7,74%

0,00%

0,00%

0,00%

-0,79%

0,0254

-0,04%

-3,00%

39.518.443,47

9.176.222,20

340.844,37

8.835.377,83

30.342.221,27

2.432.656,50

27.909.564,77

39.518.443,47

19.123.274,69

10.385.315,37

10.009.853,41

-0,5956

-2,48%

-62,07%

3,82%

0,00%

0,00%

0,00%

-0,59%

0,02%

-0,04%

-2,27%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das

contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de se identificar uma tendência.

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Exemplo: no mês de dezembro/2013, o passivo circulante da empresa

teve um incremento de 0,02% em relação ao mês anterior.

DRE

A seguir será apresentado o resultado do DRE (demonstração do resultado

do exercício) e o resumo dos índices de rentabilidade do período de julho

a dezembro/2013.

A DRE tem por objetivo demonstrar se houve lucro ou prejuízo no

exercício mensal ou no exercício social da empresa.

Note no Quadro 5 abaixo:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

quadro 5 -RESULTADO DO EXERCÍCIO jul-13 ago-13 set-13 out-13 nov-13 dez-13

RESULTADO ACUMULADO DO EXERCÍCIO SOCIAL- 2013

RESULTADO MENSAL DO EXERCÍCIO

- 227.534,53

- 163.668,63

- 282.596,22

- 55.061,69

- 202.372,48

80.223,74

- 120.818,61

81.553,87

- 437.648,76

- 316.830,15

- 670.618,54

- 232.969,78

RESULTADO áCUIULáDQ DO EXEECICIO SQGIâl -1013

-227.534,53

-670.618,54

jul-13 ago-13 set-13 out-13 nov-13 dez-13

EAv. C-255, n°270, Ediffcio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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ESSULTáDO MESSAL DO EXERCÍCIO

80.223,74 81.553,87

\3
-55.061,69

-232.969,78

jul-13 ago-13 set-13

-316.830,15

out-13 nov-13 dez-13

Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do

período de julho a dezembro de 2013:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRIÇIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 6 -RENTABILIDADE Jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

RENTABILIDADE PATRIMONIAL em%

RENTABILIDADE DO ATIVO em%

GIRODOATIVO *zes

MARGEM LIQUIDA em%

-1,57%

-0,41%

0,0012

-347,60%

-0,53%

0,41%

0,0038

-36,58%

0,77%

0,20%

0,0072

27,71%

0,77%

0,20%

0,0107

19,06%

-3,09%

-0,80%

0,0096

-82,77%

-2,33%

-0,59%

0,0073

-81,12%

Os indicadores demonstrados no quadro anterior revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

Formula => Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Rentabilidade do Atívo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela

empresa:

Formula => Resultado Líquido do Exercício (período) /Ativo Total (x 100)

Giro do Atívo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este

índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar

a característica do resultado da empresa (margem x giro):

Formula => Receita Líquida de Vendas /Ativo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas:

Formula => Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, demonstra-se a seguir o

índice de liquidez corrente [ativo circulante (AC) + passivo circulante (PC)], o

índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante •*- PC + passivo não circulante),

e o índice de liquidez imediata (Disponível -*• PC).

Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da empresa.

Note.
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 7 - ITENS DE LIQUIDEZ

Ativo Circulante

Disponibilidades

Ativo não Circulante

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente

índice de Liquidez Imediata

índice de Liquidez Geral

jul/13

9.713.549,91

3.626.208,05

30.414.368,47

18.894.235,36

10.453.408,37

0,51

0,19

1,37

ago/13

9.493.483,11

3.816.262,81

30.414.368,47

19.061.055,26

10.448.920,59

0,50

0,20

1,35

set/13

9.601.982,49

3.928.377,54

30.386.092,83

19.106.128,84

10.403.847,01

0,50

0,21

1,36

out/13

9.726.022,12

1.826.982,61

30.342.221,27

19.114.299,14

10.394.290,93

0,51

0,10

1,36

nov/13

9.409.191,98

898.691,44

30.342.221,27

19.118.786,91

10.389.803,15

0,49

0,05

1,35

dez/13

9.176.222,20

340.844,37

30.342.221,27

19.123.274,69

10.385.315,37

0,48

0,02

1,34

INDICAS DE LIQUIDEZ

1,37 1,34

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

l índice de Liquidez Geral • índice de Liquidez Corrente D índice de Liquidez Imediata

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das

dívidas existentes no curto prazo (liquidez corrente e liquidez imediata) e no

longo prazo (liquidez geral).

Exemplo: os índices do mês de dezembro/2013 demonstram que, para

cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,34 dos ativos para garantir sua

quitação no longo prazo (liquidez geral); há R$ 0,48 para garantir sua

quitação no curto prazo (liquidez corrente), e para cada R$ 1,00 de

obrigações, há R$ 0,02 para garantir sua quitação imediata (liquidez

imediata).
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Dando prosseguimento, apresentam-se os índices de endividamento do

período de julho/2013 a dezembro/2013:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 8 • ENDIVIDAMENTO jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13
ENDIVIDAMENTO GERAL em%

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DETERCEIROS em%

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO em°/°

73,14%

280,76%

64,38%

73,95%

283,81%

64,59%

73,80%

281,63%

64,74%

73,65%

279,45%

64,78%

74,23%

288,09%

64,79%

74,67%

294,80%

64,81%

Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros

representa sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais

elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total] x 100

100,00%

50,00%

0,00%

jul/13
ago/13

set/13
out/13

nov/13
dez/13

Participação de Capital de Terceiros

O índice de Participação do Capital de Terceiros indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Património Líquido] x 100

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Sufça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE 1
300 00°-í •

283,81%

f — , 279,45%^^

280,76% 281,63% ' *•»-"• oo"' '

jul/13 ago/13 set/13 out/13

T2RCEIROS

294,80%

•"""""'̂  288,09%

nov/13 dez/13

Composição do Endividamento

A Composição do Endividamento demonstra quanto do capital de

terceiros está alocado em compromissos de curto prazo.

Fórmula =>[Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)] x 100

75,00%

50,00%

64,38% 64,59% 64,74% 64,78% 64,79% 64,81%

[ • • • • M
jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do

capital de giro da recuperanda no período de julho a dezembro de 2013

foi o seguinte:
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EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM

Quadro 9 - GESTÃO DO CAPITAL DE GIRO jul/13

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO em %

MARGEM EBITDA ™ %

DESPESA FINANCEIRA / EBITDA em %

80,89%

ago/13

45,99%

set/13

86,07%

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

out/13

92,57%

nov/13

25,90%

dez/13

62,57%

NÃO APURADO

NÃO APURADO

A seguir explana-se graficamente o indicador GIR/FATURAMENTO

LIQUIDO demonstrado no quadro anterior, e esclarece-se o que este

revela.

Gir/Faturamento Líquido

Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente

à Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com

a atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o

nível de endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de

dívidas.

Fórmula => GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

• GIR - Geração Interina de Recurso = Resultado Líquido do Exercício

(período) adicionando-se as despesas e deduzindo-se as receitas que

não afeiam o caixa.

200,00%

100,00%

0,00%

80,89% 92,57%

62,57%

-100,00% -

•200,00%

jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13
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Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 10 -EMPREGADOS jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13

NUMERO INICIAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

NUMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS

NUMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS

39

1

0

38

0

0

38

0

0

38

2

0

36

0

2

38

0

0

40

20

-38- -38-

nov/13

38

dez/13

•NUMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS—NUMERO INICIAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS

Venda de veículo

Na data de 8/10/2013 a recuperanda vendeu o veículo descrito no quadro

abaixo:

Quadro 1

Veículo vendido no mês de outubro/2013

Qt.

1

Marca/
Modelo

Fiat/Strada 1.3

Placa

NFS-9253

Ano

2005

Cor

Branca

Tipo

Caminhonete

Valor da venda (vide documento anexo) R$ 9.800,00

Valor do veículo na Tabela Fipe (vide anexo) , R$ 19.534,00

EAv. C-255,.n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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A recuperanda justificou a este expert que a venda do veículo acima

descrito seria necessária vez que este se encontrava em mau estado de

conservação, e não mais tinha utilidade operacional para a recuperanda.

Este expert ressalta que constatou, à época, mediante vistoria, o mau

estado de conservação do referido veículo, e concluiu que a venda deste

não provocaria redução na capacidade produtiva da empresa

recuperanda.

A venda do veículo foi devidamente registrada nos demonstrativos

contábeis, conforme consta no balancete de outubro/2013, na conta de

código 1.3.1.40.0003, sendo que o produto da venda do veículo foi

depositado na conta-corrente, e será utilizado como reforço da

recuperação financeira para o pagamento dos créditos trabalhistas

sujeitos ao Plano de Recuperação. A devedora justificou ainda que a

venda do veículo proporcionaria economia com depreciação, e redução

no pagamento de impostos (IPVA, etc).

Em breve este subscritor apresentará nos autos um relatório específico

sobre os veículos de propriedade da recuperanda, relacionados no Plano

de Recuperação, utilizados para as operações da devedora, bem como os

veículos vendidos para reforço de capital (art. 66 da Lei 11.101/2005), já

informados nos relatórios de atividades anteriores.

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores

foram extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda

(balancetes, e extratos de contas-correntes), examinados por este expert. Os

referidos demonstrativos estão atestados pelos gestores desta, conforme

se comprova nos documentos anexos. É importante ressaltar, contudo,

que os relatórios foram fornecidos pela devedora, e não foram auditados

por este subscritor. Presume-se, contudo, que eles espelham a realidade

contábil e financeira da empresa.

Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo

realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus
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administradores e demais colaboradores, vem se empenhando para

novamente consolidar sua posição no mercado, fatos que têm sido

acompanhados por este subscritor.

Por fim, este experí informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece

que informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha

a ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este experí informar, por ora.

Goiânia, 04 de junho de 2014

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

Anexos:

Anexo l - Documento de transferência do veículo vendido em

8/10/2013 e Tabela Fipe com base em outubro/2013

Anexo 2 - CD-ROM contendo os seguintes documentos digitalizados:

1) Balancetes analíticos 10/2013, 11/2013 e 12/2013;

2) DRE — Demonstrações de Resultado do Exercício 10/2013,

11/2013 e 12/2013;

3) Balanço 10/2013, 11/2013 e 12/2013;

4) Extratos bancários 10/2013, 11/2013 e 12/2013.
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Anexo 1

Documento de transferência do veículo vendido em

8/10/2013 e Tabela Fipe com base em

outubro/2013
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3/6/2014 §ggB«§g=(ppfc

Mês de referência: Outubro de 2013

Código FIPE:

Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Preço médio:

001184-3

Fiat

Strada 1.3 mpi Fire 8V
67cv CE

2005 Gasolina

R$ 19.534,00

Data da consulta: terça-feira, 03 de junho de 2014 15:04

httpVAww.fipe.org .br/web/indexasp 1/1
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*\O SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05^ VARA CÍVEL DO FÓRUM DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO

CONCLUSÃO URGENTE - SUB-ROGACAO DE CREDOR

Processo n. 492906-76.2011.8.09.0051

Recuperação Judicial

SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente

constituída nos moldes de seu Contrato Social (DOC 1), com sede na Avenida das Nações

Unidas, 18.605, São Paulo/SP, CEP: 04795-907, inscrita no CNPJ/MF 82.743.287/0001-04 e

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A., pessoa jurídica de direito

privado, devidamente constituída nos moldes de seu Estatuto Social (DOC 1), com sede

na Praça João Duran Alonso, 34, 122 andar, São Paulo -SP, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.- 07.644.868/0001-73, vêm, por seu advogado abaixo assinado, nos autos do processo

em epígrafe, que move EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. e

outros, respeitosamente, à presença de V. Exã, expor e requerer o quanto segue.

cn
-tq-
M-4

C-4

•̂ O

Çr-
Cvl
C".

Ajuizado o presente processo, foi reconhecido à SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA.,

pela EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA., em edital do artigo 52, §

is, da Lei 11.101/05, publicado no D J. no dia 29.05.2012, o valor de R$ 238.888,90 (duzentos

e trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa centavos). '

Rua Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04012-060 - F.: 55 113044 7700

LANFRANCHI, DIRANI E GALVÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS- REGISTRO OAB/SP 13319
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Ocorre que, em virtude da SCHNEIDER ELETR1C BRASIL LTDA. ser detentora de

seguro de crédito contratado com a COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO

S.A., cuja apólice previa a cobertura securitaria de inadimplências experimentadas pela

segurada entre 01.01.2011 e 31.12.2012, oriundas da venda de produtos, conforme

discriminados na apólice anexa (DOC 2), isto é, cobertura securitaria da inadimplência gerada

pela Recuperanda, recebeu a SCHNEIDER ELETR1C BRASIL LTDA., indenização securitaria no

valor de R$ 226.944,45 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais

e quarenta e cinco centavos), conforme "Recibo de Quitação Geral e Sub-rogação" em

anexo. (DOC 3).

Em outras palavras, contratado o seguro de crédito pela SCHNEIDER por meio da

apólice número 00394, a COFACE garantiria o pagamento da "venda de produtos" pela sua

segurada a terceiros, isto é, exatamente o pagamento da venda de produtos realizada à

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA., objeto de moratória no

presente feito.

Nesse contexto, a COFACE, nos termos do artigo 786, do CC, da Súmula 188, do STF,

e ainda do item 3.4 das condições gerais da apólice anexa, sub-rogou-se nos direitos de

crédito e ações da SCHNEIDER garantidos nestes autos até o limite do valor indenizado.

E mais, nos termos da apólice firmada com sua segurada, a COFACE DO BRASIL

SEGUROS E CRÉDITO INTERNO S.A. tem preferência no recebimento da recuperação do valor

indenizado (vide módulo recuperações da apólice em anexo), ou melhor, havendo

pagamentos pelo gerador do dano (devedor), primeiramente se paga a seguradora até o

limite indenizado para após, e se o caso, pagar-se o saldo remanescente da segurada.

PEDIDO

Dessa forma, com supedâneo nos fatos e documentos ora trazidos ao conhecimento

deste d. Juízo, requer se digne Vossa Excelência de:

Rua Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04012-060 - F.: 55 113044 7700

LANFRANCHI, D1RANI E GALVÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - REGISTRO OAB/SP 13.319
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(i) primeiramente, acatar o pedido de sub-rogação da COFACE DO BRASIL SEGUROS

DE CRÉDITO INTERNO S.A. no que tange aos direitos de crédito e ações da SCHNE1DER

ELETRIC BRASIL LTDA., reconhecidos nos autos até o limite do valor indenizado de

226.944,45 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta

e cinco centavos), restando os direitos acerca do saldo remanescente de R$ 11.944,45 (onze

mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) de titularidade da

SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA., com o que concorda expressamente esta última:

(ii) em consequência da sub-rogação verificada, determinar ao administrador judicial

que faça retificar o quadro geral de credores caso já esteja consolidado, de forma a incluir a

COFACE DO BRASILSEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A. como legítima credora quirografária

do valor de R$ 226.944,45 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e quatro

reais e quarenta e cinco centavos), sendo reconhecido à SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA.,

apenas a quantia referente ao saldo remanescente de R$ R$ 11.944,45 (onze mil,

novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos);

Por fim, informa à SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA. e COFACE DO BRASILSEGUROS

DE CRÉDITO INTERNO S.A, que seu advogado tem escritório na Rua Caravelas, 486, Vila

Mariana, São Paulo -SP, CEP 04012-060, o^de poderá receber notificações e intimações

acerca do presente processo, requerendo, ainda, seja o nome do advogado abaixo assinado

incluído na relação de advogados constituídos nos autos para finalidade de recebimento

das publicações oficiais.

. deferimento.

Sãç/Paulo, 30 de majfitJé 2014.

Tnrago Galvao Severi

OAB/SP 207.754 '

Rua Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paiwi -SP, CEP 04012-060- F.: 55 113044 7700

LANFRANCH1, DIRANI E GALVAO SOCIEDADE DE ADVOGADOS- REGISTRO OAB/SP 13319



Outorgante; SCHNÉDER' ELECTRIC 8RASÍI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av,

Nações Unidas, 18,065 inscrita no CNPJ sob o n, 82,743.287/0001-04, representada na forma, de seu

eorítrato social.

Outorgada: COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A., pessoa Jurídica de direito

privado, com sede na Praça Joio Duran Atenso, 34, 12a andar, São Paulo - SP, CEP 04571-070,

inscrita no CNiPJ sob o n. sob o n,£ 07,644,868/0001-73, nas pessoas de suas Díretoras Estatuárias a

Sra. Marcefe temos Ferreira, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de Identidade

rts 10.44-9.154-3 IFP/ÍU, emitida em 15.03.2004, inscrita no CPF/MF sob o n» 070,764.557-01 e a Sra.

Rose do Amaral Cordeiro, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade 0.2

07463443-7, expedida peio IFP/FU, inscrita no CPF/MF sob o n.fi 915.756.487-68, com endereço

comercial na Praça João Duran Alonso, n.2 34 - 12S andar, Brookfin Novo, na Odade e Estado de São

te, ÇEP-04 J7

:Poderést pôdèrfejêspéèíalS, para praticar todos os/atos rteEéssártósáÔ Jtórét è ffélépmpflràetítQ deste

mandato, inclusive ajGôrtíar, tr«õ|Jgirí tíèststit» r:«eètefe:dar'£jH|tafãí3,.;c£|ílcl!Í3^ ^atír̂ . na fertfta: do.

3jtv 447 e seguintes .do Çodlg© de PraGe^0:Çwfl, bem como arífeo:;??, -|; 4% da Léí 11,1101/05> .è

iaflwtã; Irícltíslvej eoníraíar é subslâfeefeftêr> por sua aoíftà^ risíss- e re

fe habilitados para á eísbranga; Jiídtelal dS

O píeseòSé maMstó^ sé désttaa -

São Paulo, M de fevereirí

í̂ á fétti: fecé íte Epía»

l^^M

ELECTRIC BRASIL LTOA
Rfcardo Tpm

CountryCF'
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ON.P J. a°, 82,743.287/0001-04

NERE 35.216.056.101

18a Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular., os abaixo assinados: (a) SCHHEIDMil
ELBCER1C INDUSTRIES SJUS., sociedade constituída e existente de acordo
com as leis. da França, com sede em Rueil Halmaison (9250.0) 89
FraaHin Roosevelt, França, neste ato representailaL por seu
António José Mattos Morello, brasileiro, casado» advogado» residêtòe e
domicíliaâo na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com esGritóriíwsãRaa

• * ' » - * •

Hungria, n°. 1,100, CEP 01455-000» portador, da Cédula de IdentidadeilIUX n°,
li.g28.727-SSP/SP> inscrito no C.P J1, sob n°. 118.258.138-25 e na Ò&B/^^ob o
n° 9-8,594; e (b) ELECTRO FOKCELAINEí sociedade arastifoída e exis îte de
acordo com as leis da Branca, com sede em MES1AN {Iséce) 2 Cbejôior dês
Sources (França), neste ato representada por seu bastante procttraâsr^ António
José Mattos MoreEo» acama qualificado, na qualidade de sócias
a totalidade_do capital so-cial da SCHNEn>ER_;EpiCBRIC ___^
sociedade MmitaoX com sed'e na Cidade de São Baulo, Istado de SãéJPaôlo, BE
Avenida das Nações Unidas, a°. 18.605, CEP 04733-100, inscrita Kq CM'E<T. sob
n°, 82.743,287/0001-04» com seu Contrato Social e ffltín^alteraGãB. áô*C^nftatb
Social aranivados perante a Junta Comercial do Estado de São Pául^ipb n°s,
,35.216.056401 e 46.637/12-6, em sessSes de 7,12,1999 e îtôi.2012,
respectivamente ("Sociedade5"), têm ente si justo e contratado alterar- o**€òntrato
Social, procedendo da seguinte forma:

i. Decidem as sodas, de comum acordo, inserir ao ôbjeto social as afividades
de "fabricação de eletocentros'*. Ademais, os sócios resolvem, por unanimidade,

a prestação de serviços relacionados à obra cmi como parte do ol
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sodal da Sociedade, Assim, o Artigo 3° do Contrato Social da Sociedade passa a
•vigorar com a seguinte nova redaçao;

"Artigo 3° ~ Á Saciedade tem par objeto (i) a fabricação* comerão,
indust}ializaçãat a compra, a vmâat a importação e a. exportação diretã ou
indireta, âe mofamos, aparelhos e materiais, equipamentos e sistemas
eletrúmecâmcoS; elêtrieos e eletrítnicos,, inclusive suas matérias prímtís.,
componentes, ferragens e acessórios^ notadamente* aparelhagens, subestações e
sistemas de distribuição détríôa de baixa, raédía, alta e extra alta tensão,

*•

inserindo-se aqui equipamentos e sistemas de automação 'inidustrial &elé$rÍ£Qr

equipamentos e sistemas para leitura e aquisição e controle de wform$jj&es âe
energia elétrwa e utilidades tais como água, gás e óleo, equipamentos sistemas
de pi-oieção e controle para. equipamentos e redes eUtrícas à& baixaf m^i^r alta
e extra alta tensão e para sist&mas de geração, transportes ferrofaMps e
sístemas.mdustríais e a fabricação de detrocentrosj (ii) quaisquer prestações d&
serviços relacionados à automação, engenharia consultíva^ «ansiílíoriaiácraca,
construção, obra eruíl, montagem industrial, lhstalaçâof assistêndar pygjetoSt
estudos e realização âe programas de processamento de dados ou outras nas
áreas de engenharia eléfrica, eletrômca, maeâníai c dml, assim cpmb>jmdiçãú
de energia elèfriça e demais utilidades, ma rede mundial de computadores
(internei)^ hospedagem e administração ãe dados âe energia, umidaâes e
processamento de dados; (iii) fornecimento âe mão-de~obraparú a eí^fcapão de
serviços de injedãa termoplástica e termojíxa, tornearia, estampafia^âe fetais,

J » ' % » •* T „ Í " ̂  *- *

pintura detrostâticat ferramentaria, manutenção pretíentíua, e coxr^tiua âe
máquinas e equipamentos industriais, assessoríaMcnioa, e ejrecaí̂ t!é-j)|*Q|etos
de moldes e estampos^ fiv) representação âe soãedades ou firmas do rumo tanto

^nacional como intemaGiona^por conta própria ou de;teroeiro'ss com tecnologia
própria ou de terceiros destinados a qualquer setor dê atiwããge ecõhêím&x, (v)

'^desenvolvimento âe aplicativos e proaramas de software para cessão âe uso
dj&terceíros, (m) a prestação de serviços técnicos e^administratwos a terceiros,

$ a representação de terceiros, e (vni) a'partimpaçãõ 'em outras sociedade



* •*•
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2. Os sócios decidem ainda alterar a redaçSo do §3° do Artigo 9°, q«e passa a
vigorar com a seguinte reclaçio:

*§3°-Ás atas de reuniões poderão ser feiradas por qualquer aos presentes^
ficando dispensada a sua transcrição em tívro própriot cabendo ao
Administrador o respectivo registra no órgão competente."

3. Por fim, em -virtude da alteração aprovada neste ato, as soam resolvem
não apenas alterar o Artigo 3° e o §3° do Artigo 9°, mas também consolidar o
Contrato Social da Sociedade, que, passa a vigorar, aã soa íntegra, com a*Stftriate
nova redação:

"CONTRATO SOCIAL »#•****-
í í
**

SCHMEIDER EEECTRIC BRASIL LTDÁ,

Artigo i° - A Sodedade operará sob a áenomi&açio SCHMEEDEH. .mEjCTRIC
BKASJDL LIBA.» e será regida pelas disposições da presente ContrátojáDciaí, da

^^^ * **

lei n°> 10406 de 10 de janeiro de 2002 ("Código (Svfl*), e siibsidiariamepte pelo
disposto na Lei das Sociedades por Açôes. *-~»r

* -* #

Artigo 2° - Á Sodedade tem sede Ba Odade de São Paplq,. Estado de São Paulo,
ma Avenida das Nações Urádas, o° 18.605, CEP 04753-100, A Sqdedádé poderá
abrir e extinguir filiais, escritórios, sucursais, agências e representações em
qualqaer parte do território nacional e exterior» sendo esta deliberação facultada ã

*sua JDíretoria, constituída na forma deste Contraio SoeiaL
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Artigo 3° - Á Sociedade tem por objeto (i) a fabricação, cemércío,
industrialização, a compra, a venda, a importação e a exortação direta ou
indireta, de máquinas, aparelhos e materiais, equipamentos & sistemas
eletromecânicos, elétricos e életrôoicos, inclusive suas matérias primas,
componentes, ferragens e acessórios, notadamenfce, aparelhagens, subestações e
sistemas de distribuição elétríca. de baixa, média, alia e extra alfca tensão,
inserindo-se aqui equipamentos e sistemas de amtomaç€o industrial cSje^^frica^
equipamentos e sistemas para leitura e aquisição e controle de informações de««««
energia elétóea e utilidades tais como água» gás e óleo, equipamentos e sistemas
de proteção e controle para equipamentos e redes elétricas de baixa, mé^^ta e

» * *
extra alta tensão e para sistemas de geração, transportes ferroviários e^s$gmâs

* *industriais e a fabricação de eletrocentros; (íi) quaisquer prestações de sezviços
relacionados à automação, engenharia consultiva} consultoria técnica, cossízáção,
obra civil, montagem industrial, instalação, assistência, projetos, e§t̂ |6s e
realização de programas dê processamento de dados ou outros nas .áreas de
engenharia, elétrica, eletrômca, mecânica e civil, assim como medição de^netgia
elétrica e demais utilidades, via rede mundial, de cpmgutadoigs. .(Ijgtfíiíet),
hospedagem eadniínistracao de èados de energia, utilidades e procesjsèmeiito de
dados; (íii) fornecimento de mão-de-obra para a execução de serviços:
termoplástica e termofixa, tornearia, estamparia de metaí% .pintura •
ferramentaria, maautenção preventiva e corretiva de maquinas e équágknetttos
industriais, assessoria técnica e exscuçio de projetos de moldes e estampçts., (iv)
representação de sociedades ou firmas do ramo tanto nacional * como
interoâcioEal, por conta própria ou de terceiros, com tecnologia própria, o« de
terceiros destinados a qualquer setor de atMdade económica, (v) o

í «*i desenvolvimento de aplicativos e programas de software para cessSo de uso de
ferceíros, (vi) a prestação de serviços técnicos e administrativos a terceiros, (vii) a

" r^resentaçãb de terceiros, e (vílí) a participação em outras sociedades.
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Artigo 4° - Á duração da Sociedade será por prazo indeterminado.

Artigo 5° - O capital social^ totalmente subscrito e integralízado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 2!&333>934íGQ (duzentos e dezoito mffliSes,, trezentos
e trinta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais) dividido em 21&333.934
(duzentos e dezoito m-QhÕes> trezentos e trinta e ires mil, novecentos sTfT&ta e

*•»***quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 Qiwai real) cada qaota^i*» está
distribuído entre seus sócios da seguinte fcírma: CO a sócia
ELECTRIC XNBUSIRIES SJLS* possuí 218,333,933 (duzentos
milhões, trezentos e trinta e três raílt novecentos e trinta e três) qttetas^iipl) a
sócia EI^CI^G PORGEIADSOE possui 01 («ma)qaotíu - - JL*

* *
* ' **

§ 1° - A responsabilidade de cada um dos sócios- é limitada ao valor ^de suas
quotas, mas todos respondem sotídariamentepelaiategralizacão do <apkal.soeial,
nos termos do artigo 1.052 do Código CSKdl. %

•• *

§^°-ÂS quotas são indivisíveis, e cada quota corresponde a um;vob3 nas^- * * *• » « «
deliberações sociais» « ~.«

f »>*«

VENBÁ, CESSÃO E TRANSEERÊNCaCABE QUOTAS rjr:

Artigo 6° - A venda, a cessão om transferêacia, por qoalquer forma, de-q-aalqaer
quota, sempre dependerá do consentkneato pré-po e por escrito d§s* dernais
socios} representando ajuaioria do capital social, que teria direito de preferência

• era qnalqaer venda, cessão ou. transferência, a ser .exercido sob os termos e
^condições acordados prévia ê naurnasafinte entre os sócios, A veada, cessão ou
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transferência <3e qualquer quota de forma diversa à prevista nesta cláusula» será
nnla e ineficaz,

DA ORGANIZAÇÃO DÁ SOCIEDADE

Ajrtigo 7° - Â Sociedade será organizada da seguinte maneira: (a) Meunião de
Sôeíos; e (b) Administração,

BAS DEUBERACÕBS l*> **«.*«•

Aartigo 8° - Á reunião de sócios realizar-se-á, ordinariameate, nos
primeiros meses após o término do exercido social e,
sempre que os interesses sociais assim o exigireía,

Artigo 9° - A reunião áe sócios realkaf-se-á mediante convocação ts por
qualquer dos Diretores» ou pó? qualquer dos sócios, com pdo menos ç8;|bít0)
dias de antecedência» indicando daramente a ordem do dia. Independentemente
das formalidades aqui pte¥Ístas3 será considerada regalar a reumio de sótãos em
que comparecerem todos os sócios ou se declararem» por escrito» cientes-do local,
data, hora e ordem do dia. :..,„

* *

§ 1° - A réamao de sócios xealkar-se-ã com a presença daqueles que rejjfófãf nfem
a maioria do capital social. Todas as delberaçoes sociais,, exceto qaand^^ouv:er
quorum diverso estabelecido em lei 011 neste Contrato Social, serão tomadas por
maioria de votos, -»»%,'

§ 2° - Os sócios poderão ser representados nas reonlSes de sócios por oafxo
sócio, o\ por procuradores devidamente aiitoiizaàos pôr procaíaçao, que'in3ique
**1 representação.

j° - As atas de reuniões poderão ser lavradas por. qualquer dos presentes,

j?-'
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ficando dispensada a sua transcrição em livro próprio., cabendo ao Administrador
o respectivo registro no órgão competente.

§ 4° - Á reunião de sócios poderá ser dispensada quando toáos os sócios
decidirem, por escote, sobre a matéria a ela sujeita.

Artigo 10 - Qualquer alteração ao Contrato Social será de competência exclusiva
dos sócios, e sempre que um assunto submetido à deliberação dos sócios implicax
na alteração do Contrato Social, a reunião de sócios não será exigida, e a alteração
ao Contrato Social será considerada válida e executável desde que devMamente

* **•* #

assinada pelos sócios desta Sociedade. ,"**.

Artigo 11 - É competência exclusiva dos sócios em renniâb Ordinária: (£.} tç
as contas dos Diretores, discntindo e votando as demonstrações financeim'; 0>)
deliberar sobre a destínação do lucro fiquida do exercício e soa õ1stríbuic|eQ;% (c)
eleger/destituir os Diretores, e fixar as respectivas remunerações, * Y*.'

Artigo 12. - Ê competência exclusiva dos sócios em reunião Extraordiaâriai (a)
decisão sobre o destino dos keros; (b) decisão sobre recuperaçSo judicial e
extrajudicial, ou falência da Sociedade; (c) decisão stère Iquidaçio da S^a*áiade;
(d) fusão da Sociedade cora outra, casão ou atsorcao atíva oa p$Iàrv<a da
Sociedade; e (e) modificação deste Contrato Social; (i) exclpsao de fóçjç; (g)
partícrpaçio no capital de qualquer sociedade, associação oti.cooperativá. ,* .Ç

*

Artigo 13 - Á Sociedade será admimistraâa por até 05 (cinco)
: físicas e residentes no País, os quais serio dèsiptádds,"Diretores*..Os

srãa nomeados através de instrumento próprio, o anal será
arquivado no órgão competente, e fícâifo dispensados de prestar,

aã devendo observar o disposto nos parágrafos abaixo.
.̂

^

ís$—«£""«-«**«

i&rtjfii
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§ 1° - Os Diretores têm o mandato de 01 (una) anof podendo ser reeleitos, e,
permanecerão em seus cargos até- que s.ôus substitutos sejam eleitos.

§ 2° - Os Díretores poderão ser destituídos ou desligados em qualquer ocasião,
por decisão dos sócios, que de^erao nessa Mpáíese^ nomear seu(s) sabstítato(s),
pelo resto do mandato,

§ 3° - A remuneração dos Bketores será fixada pela reunião ã& sótãos e o
A #*%'«»

pagamento será debitado como despesa geral da Sociedade. *****'

§4°- Os Díretores reunlr-se-ao na sede sócia], sempre qm, necessário^ Ba
lavradas as respectivas atas. l.

§5° - Q quorum mínimo para a instalação da.reumão de Bketoria é
Diíetores e as resoluções deverão ser aprovadas por, peta menos, j2i*(
Díretores. Às reuniões serão presididas gelo Btretor escolhida pela maioria dos
Diretores em exercício, na respectiva reunião, t

í
*,«<

Artigo 14 - Compete à Biretoria: (a) representai: a Sociedade : atira e
pasívamente, em juízo OQ fora dele; (b) admíaisírar a Sociedade de acorda com a
legislação enmgor e este Contrato Social, podendo praticar os atos que riSqí sejam
de competência exclusiva dos sócios,; (c) receber, dar quitação,

«*

acordos relativos às atmdades da Sociedaâe; (d) deiberár acerca da
aquisíeaOj c^sio de direitos, onerado do atlvo penaaHente áa SoéfeBade»
deveado tais atos sempre sereia assinados em coEJnntó pelos Diretorês>*e (f)

li - Á Sociedade será sempre representada pela assinatura em conjunto
dftSm (dois) Diretores, de om Biretor em conjunto com* «m procurador ou, ainda,

u z
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§ 1a - Ás procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo máximo de 12
(doze) meses, com excecíb daquelas outorgadas com poderes aaâjudíàd"^ que
poderão ter um prazo indeterminado,

Í 2° - Em. caso de ausência om impedimento de qualquer dos Biretores este
poderá se fazer representar por outro através de procuração bastante.

*i 3° - Para a prática dos atos a seguir especificados^ a Sociedade pddgçf ser
representada pela assinatura de um Diretor ou. de tim procurador cont^oâeres
bastante para: (a) endosso de cheques e- ordens • de jpagamento para depósito nas
contas bancárias da Sociedade; (b) endosso áe duplicatas, notas pfomí^ajas e

* * *letras de câmbio a favor de estabelecimentos bancários, para cobrança etdeppsito
nas contas bancárias da Sociedade; (c) desconto de duplicatas 4e**ybías
promissórias junto a bancos, para depósito do prodnto mas contas bancarás da
Sociedade; (d) emissão de recibos ^nfiguraitdo pagamentos efetoados eè| Jaror
da Sociedade, através de cbequ.es nominariyosj (e) retirada de cartas,
correspondência, valores e pacotes junto aos Correios; (0 representar a Soc|eâade
perante todo e qualquer organismo público federal, estadual, ixmnicipal,
autónomo ou sob controle parcial do estado £ _tnstittrto$ de ^PregMêncía,
requerendo e assinando todas às petições e documentos de ifltejressé da
Sociedade, recebendo e dando quitação» bem como acomnanbando e^otóendo~ « • »
vistas sobre os processos em andamento; ,(g) representar a-Socied^áeJIjfnto -ao
Banco Central do Brasl, Departamento de Comérdo Exterior e Banco-do Brasil
S.A.; e (i,) assinar ofertas, contratos e aditivos contratuais de' mtetíésse dá
Sociedade junto a clientes e fornecedores. *„""{

* * *

| i 4° - À prestação de aval e-fiança dependerá da prévia autorização da Dlretolía,
srá ser utilizada para os objetivos sockís,

•O* j
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Artigo 16 - O exercido social eneerar-se-â em 30 de junho de cada. anof data em
que serio levantados o balanço geral e as demais demonstrações financeiras dá
Sociedade, com observância da legislação vigente, podendo os sócios decidir
sobre a distribuição de lucros e a constítoição de reservas e áe fundos de
depreciação.

Parágrafo Único: A Sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial
demonstrações financeiras em período mensal, bimestral, triifiSstral,
quadrimestral, quínguestral e semestralmente ô, por deliberação dos sócios que
representem a maioria do capital social, poderio, com base nesses ka^sBcos,

"** ** * » *

distribuir lucros à conta de lucros do exercício, lucros acumulados oa rêsecsa de
lucros existentes, manter os referidas lucros apurados em conta de luçftís em
suspens'o, oa destina-los a aumento de capital, »«J~*

-.^s *
* •••=**-

mssoLtrCÃO E MQTUDÂÇÃO

Artigo 17 - A Sociedade não se dissolverá pék extinção, Meneia o^retirada
amigável ou Judicial de qualquer sócio. Nessas hipóteses, os dern^s:*-sócios
poderão adquirir para sá ou para a Sociedade as quotas do,sóeio extinto,.̂ Í3o oa
retirante pelo preço que vier a ser apurado ao Balanço Patrimonial,è.4emais

•* *. í

Demonstrações Financeiras» especialmente levantadas para este fim. Hão feendo
possível a aquisição leferida neste artigo^ o valor apurado será pagp a epêm de
dimtOj continuando a Sociedade com a alteração imposta pela nova;

11° - Á Sociedade entrará em líojiièàção nos casos prgvâstos em íei* e por
» deliberação tomada pelas sóciosr observando-se- os pmeèâimeiitos a l̂icávelâ à
^liquidação de sociedades.

^ - Hos casos de liquidação da Sociedade, os sócios designarão um liqnidante
&fò



Artigo 18 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Baulo, para
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, com, exehisao de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS !L»,

DO D£S0TOÍMENTO, INDfttRÍÂ É»
DO COMÉlCíO -11-

**
*

« 4
t *

.v. *

Artigo 1.9 - Os sócios decíacam expressamente não estarem í.
crime em Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis, :»v*:

4 *

_, por estarem assim justos e contratados, os ííôcios assinam o .j^ente
íastrnmeato 03 (três) vias de igual teor e forma para mu sé efeito, peraRtènás 02
(duas) testemunhas abaixo que também o subscrevem. ***,«*

António José Mattos Morelo
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DffARTAMENtO NÂOONÂ1 DE 00 COMÍCIO
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

Pelo presente instrumento particular, SCHNQDSR QÍCTRK BRASIL LIDA-, sociedade

empresária flrnftada, com sede na Avenida das Nações Unidas, 1&£Q5, Slo pauto, .SP,

C£P Q4753-1QQ, devidamente re^strads na jtmta Cotnercfel do Estado de São Pauto-

JUCESP, sob NIRE n* 35,216.056.101 e Inscrita no CNPJ sob n^ 82.743,287/0001-04

{'doravante denominada *Outorgante"| neste ato representada por seos

representantes legais-- abaixo assinados, neste ato, nomeia e constitui como seus

bastantes pracctredores os Srs, {f) QSOVAN RODRIGUES SOUZA, brasileiro, casado,

advogado, inscrito no CPF/MF sob n*, 217,236,638-00 e R<? n*. 33,Q5e3QQ-2/5SP/$P<

{H} RAfÂ€L OOS SWITCB SILVA FJIHQ, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no

C?F/MF sofa n.'. 340.643.8ÍB-3S e RG n^ 40,159.2S2-0/SSP/Sfí, (ilt}' MKHa VfTAl D£

OUVORA, brasileiro, solteiro, assistente paratégal tescrtto no CPFj^F sob n*,

320,215.068-05 e RS na. 33,538,652-0/SSP/SP e (IV) AMORÉA APARECIDA 00 AMAEAl

SAUETOS, brasiteíra, casada, assistente paraiegai, Inscrita no CRF/Mf sob na
294,812.758-80 e RG n«, SZjQOSJSOS-a/SSP/Sft todos residentes e domiciliados na

Captai do Estado de Sio Paulo, com escritório fta Alameda Joaquim Eugênio de lima,

n? 187, 92 aodar, Jardim fayfísta, Sio Paute, SP, C6? 0140S-001 |doravante
denominados "Outorgados}, para em conjunto ou Írydtvidtí3Ín»«*te4 representar a

Outorpnte perante as repactícSes }>ubiícas fetíeraiá» estadiials e municipais nas

cidades onde possui ou venha possuir estabeíedmento, índusfee Juntas Comsrefaís,

com a finalidade de obter, atuatear e encerrar os registros dos estabelecimentos da

Outorgante, podendo para tanto assinar requerimentos, forrauiáríos, petições,

tftdtísíva Substabelecer, no todo ou em parte, os podares ora outorgados. O presente

instrumento tera pf azo de validade de l (tsrnj ano, 3 contar da presente data»

Sio Paulo/16 de maio de 2012,

«• * *
* .*. *• *-

«•*'**-•*
* <t m

«,*'*•
> . *

* *

SCHNEK3ER EfJECTRÍC 8RASIÍ ÍICA,

«sã «ãer
SS: 'ate, 25 ás a» ̂  29JJÈ.
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JUCESP PROTOCOLO
0.452,388/12»0

SCHNB1BER ELECTRIC BRASIL LTDA.

de Sócios
realizada em 07 âe Maio de 2012

Pelo presente mstrarnento particular, os abaixo assinados: (a) SCHNBIDKR
ELECTEIC IHJ>TTSXRIES SJLS., sociedade constituída e existente de acordo
com as leis da França, cora sede em Rueil Malmaison (92500), 35 Kue Joseph
Moníer» França, inscrita tio C.N-PJ. sob o :n° 05,578,665/0001-0$, aeste ato
rBpresetstada por seu bastante procurador, António -José Mattos MoreUo,
brasileiro,, casado, advogado, resideiite e domiciliado na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, com escritório aã Rua Hungria, ja°, 1.100, CEP 01455-00 o3

portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 11.328,727-88178?, inscrito no C.P.F.
sob a°, 118.25-8.138-25 e na OÂB/SP sob o .a° 98.594; e (b) JELECTRO
PORCELÂIHE, sociedade constituída, e existente de acordo com. as leis da
França, com sede em MEYLAN (Isére) 2 ChamiB dês Soiirces CFranca), inscrita no
CJí.P J. sob o a° 05.579.700/0001-04 neste ato representada por seu bastante
procurador, Áritômo José Mattos Morello, acima qualificado^ Ea qualidade
de sócias representando a totalidade do capital social da SCHNEI0KR,
ELECTRIC BRASIL LTDA,, sociedade limitada, com sede BE Cidade de São
Paulo3 Estado de São Paulo» na Avenida das Nações Unidas, n° 18,605, QEP
04753-100, inscrita no C.JSLP J. sob n°. 82,743.287/0001-04, com seu Contrato
Sócia] arquivado perante a Janta Comerciai do Estado de São Paulo - JUCESP sob
o NIRE 35,216.056,101 em sessão de 07.12.199$ ("Sociedade"), resolvem, põe

i) reeleger Tânia Conte Coserrtí3io3 brasileira, casada,
indusíriãriaj portadora da Cédula de Identidade R.G. o° i4,Q9&,ó6o e inscrita no

sob o n° 073.559.258-655 residente e domiciliada aã Cidade de São
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Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida das Nações Unidas, n° 18.605, CEP 04753-100, para o cargo de
administradora da Sociedade, sendo designada "Diretora*, com mandato de i
(um) ano, de acordo com o Contrato Social da Sociedade; (ii) reeleger João
Carro Aderalcb, brasileiro, casado, engenheiro eletrkásta, portador da Cédula
de Identidade JLG. n.0 15,797,453-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.»
126.195.508-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
das Nações Unidas, n° 18.605, CEP O4753-ioo, para o cargo de administrador da
Sociedade, sendo designado "Diretor", com mandato de i (um) ano, de acordo
com o Contrato Social da Sociedade; e (iii) eleger Mearão Toromasí MHio,
brasileiro» casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade JLG-. n.°
509832283-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n,0 522.826.196-68, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo^ com, escritório na
Cidade de São Paulo» Estado de São Paulo» na Avenida das Nações Unidas, n°
18-605, CEP 04753-100, para o cargo de administrador da Sociedade, sendo
designado ^Diretor", com mandato de a (um) ano, de acordo eom o Contrato
Social da Sociedade, em substituição ao Hago José Lentos Da Silva, brasileiro
Baturalizado, casado, índustriáriô, portador da Cédula de Identidade R.G, n°
H.905.287-SSP/SP e inscrito no C.PJP. sob o n° 905.438.318-68, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Palito, com. escritório na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, o°
18*605, CEP 04753-100, que se desligou da Sociedade. Os Diretores não farão jus
a qualquer remuneração pelo exercício dos cargos que ocupam, na Sociedade e
ficam, desde já, investidos dos poderes necessários para a prática de todos os
atos, e/ou assinatura de quaisquer documentos necessários à efetivaçio das
deliberações ora tomadas, observadas as restrições dispostas na legislação

^wigente. Tânia Conte Cosentirto, João Carro Aderaldo e Sicardo
tommasi FiDio declaram, para os 'fins do Artigo 1.011, § 1° do Códfgo Civil, que

i n-ãb estão impedidos por lei especial,, nem condenados à pena que vede, ainda que
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temporariamentej o acesso a cargos públicos; oti por crime falímentar* de
prevaricação, peita ou suborno, concussão., peculato; oix coatra a ecoaoinia
popular, coníia o sistema -fíBaneeiio nacionai contra as normas de dtfesa da
concorrência, contra aã relações de consumo, a fé pública ou a propriedade,

: Sãs 07 de Msio- à& soía»

s
?S;
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ElECTRÍC; BSASÍLPfCÁ»

Ass 07 dfas do mês de Mato de 2012, as 11:00 horas, na Avenida das Nações Unidas n2
18.605, na Cidade de São Pauto, Estado de São Paulo, compareceu a Sra, TÂNIA CONTE
COSENTfNO, brasileira, casada, industriaria, portadora da Cédula de Identidade RG ns

14.092.660, Inscrita no CP F/M F sob o ns 073,559,258-65,, para ser investida no cargo de
Diretora sem Destenacâo Específica da SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., em atendimento
ao deliberado na Ata de Resolução de Sócios,, realizada nesta data, que a elegeu, 3 quaf
decíara ter lido e ter pleno conhecimento. Lavrado este Termo de Posse, ao flnal assinado a
Diretora eíeita empossada ê investida em seu cargo; com mandato de l {um) ano.

A CQMTE

RS m 1«92 J60
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TERMO BE

aos; 07 .dias do mês de Msio áe 2§12̂ ; is 11:00 h«as^ ria Avenida' das •

18.6Q5j na "Cidade âé Sio\, -Estatte de Sãs Paules> pjropgreçft! o1 Sr, JOÃO

ADEBAUDO, brasííeire, cagádíâj, aigenheirt) efeírfcístá^ porfeádí-iâ-CêitiJa <3-e ídientídade MS,

n.S 1§,?9^4S3^SP/SP « ifisçrltQ r» CPf/MF s&b o ft^: 12S J9S:.i§af07r -paia- ser liwesttete m

sem PeslMaagae: Esgaggea. dg- SCMf4gPfiR, ÇLSIFRIC BfiáSIL LtpA.i; STÍ

- ag déílberacta RS^ Ata de Resolução ,rf«. Sseles,, reafeda -nesta datp, Que s

ggeu^ o .qual d.e:çlsira ter 'fido ê ter fjjerttí conhecimento.; Lawrââô és*ê Têfmó.áe PQssê, ao

ã^lriàdõ o Dtrètor élete ampessatíò é "mvestldo em seu earg^ som mandato de

.ano.

SSs3;Í%oto, 07 DS MA»:0g 2012.



-v i.-»

TERMO BB

Aos 07 dias do mês de Maio de 2012, as 11:00 horas, na Avenida das Nações Unidas n2

18.605, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, compareceu o Sr. RICARDO TQIVHytAS!

FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G, n,a 509832283-

SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob o n.s 522.826.196-68, para ser Investido no car^o de Díretof

sem Designação Específica da SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA-, em atendimento ao

deliberado na Ata de Resoilíção de Sócios, realizada nesta data, que o elegeu, o qual declara

ter fido e ter plena conhecimento, Lavrado este Termo de Posse, ao fina! assinado o Díretor

eleito empossado é investido em seu cargo, com mandato de l {um} ano.
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TER MG DÊ RENÍÍMCIA

Pelo presente Termo firmado em 7 de maio de 2012, o Sr. Hugo José Lemos da Silva,
brasileiro naturalizado, casado, industriado, portador da Cédula de Identidade R.G. ns

11,905.287-SSP/SP e inscrito no CP.F. sob o n& 905.438318-68 renuncia nesta data ae
cargo-de Dtfetor sem designação específica da Companhia.

:Sas Pauto, .07 de rwaro dê 2D12

"jXp' +*Ki.*.iy^*^

ywugt>j6sé Lemos Da Sííva



teto ppsente, IJO SJL»

JuxMiea de-díreitO: grivadp» com sede aa;ftsça jpip Efapa-MçMSes, 34 •- i2®vtsKkr4. Sae Pistilo

- S?, 'íascçíía no. CNPJ/MF 07»S44.8S8/Ç00:lr?3, substabeleça, -sem .reserras^ a advogada

MâWÂ :JLI1Z4 BRâSIL LE&Q,- :tosctíta na s* o -n.. 230,878, «em

eseatério toeaíízad0.aa Pteça JQÍQ Dana Ateiso, 34,. 12° «Mar, Brsàc&lia Nó¥B!t,CÍEF §4571-

:07Q}. da CXJFAGE' U© BRASIL SE BE

CIRÊDÍTt) LTDÃ,, ÇÍG^Í sede sa:ftc0ça JfoSí» 'Eteam Âlooso, 34 - 12a màse, S8e Patílo - SE,

no CNPjaíF O4.fi©3,747%0í)l-2l, op pod^e? cGaferidas pw

. de pâteafifear

podendo íncíttslYé adoiar todas as medidas àeáéssâçiasf- a -fiai de resgnarêar sens :

pratiçaadç f<?dos QS neeessâáos --«o .tem -e fiel .cta&prfmônto .-deste; mandãtc»» ínefeske

aeptdac, tisusiglr, dgsisl»f -feoçter,,. dar- quitação^» esijGilIar, ?ètâr5 .-aã: fornia do Étrt. 44? e

s^aíirtBé: do Cédigô de PVoeesso : ÇIvíls, -teai: çcsftt» ârtíge 37r |: 4*T .ctó. tá ll,lí01/05S:

fSdendo'.$uèstabelecsr o-:

Saô Paiilo, IS de fe-¥erefe de.2013,

COFACE DO BRÁS3L SEGUROS DK CRÉDlTOlIfTERNO &A.
Cordeiro Martele Lemos

Bíretora ' \. Presidente



Peto presente, BU>;ltó» 10ÍZA BRASIL WtfimlÉfttt, ádvofiKíà: Inserta «8 QÃ8/SP

230. 87& e portadora dó RS' n,° â0;-S2â.247-4:! siibstabeféço, sem ressnás, D.-ádssgádQ.Or, 'T*HiA<3O

GALVÃO SEVERI» inscrito na OA8/SP sob Q n°. 207 .754, integrante da .sociedade de advogados

Gouveia Advogados, com escritório na Rua Padre Manoel da Nòbrega, -244, Cj, 72, Cep: 04001-081,

SS& .Paufo/SP, os p-sdepés- que raê í&rsm «aferidos por fcoíac® ao B»slí -S^piros de Crédito

lrst«ra:o.. S,A, a fim de pgtradnar seus ip|efB,sses p r̂aote- p fero ern geral, em espedal para

nop -ayíos :da. feeaperagôo- judiciai féquertós píer ,iEfcâ|| Stl

PLANEJAMENTO E ELETR1CIQADE LT&At<processo tt. 4929Q8-76J2011J,09.0&S1 em trâmite

perante a 5a Vara Ctvel do Foram de GotSrtla/<S O, podendo, ínclusfve adofar todas as medidas

íiesèssáríaãa;fim âè í̂ ^Márdar seus interessa praBearíds tadsf .çis ates: ne eessáripç -ao tom afiei.

•cumprimento' deste mandato, «ic!.usi¥e aspsdar,, íraBs f̂r». deôísfir, mcséber, dar -quitaria, coHnifef,

vôíar? Baforaia do.art', 44-7 -e seguintes df Õddt§<3 de Processo í>{yll, bera eomoartígo 3?t §;4*. da Lei

11.1.101/ÔSv podendo stííssíaMferor õApmsents maridafo' roteÊtemt em parte, airtâa.

São' Pauto,

MA«AUJl2á

m8l8f> 230,878



PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, COFACE DO BRASIL SEGUROS DE

CRÉDITO INTERNO S.A. com sede na Praça João Duran Alonso, 34, 12° andar, Brooklin

Novo, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.644.868/0001-73 representada na

forma de seu estatuto social, nomeia e constitui sua bastante procuradora a advogada

MARIA LUIZA BRASIL FONTES LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o n. 230.878, com

escritório localizado na Praça João Duran Alonso, 34, 12° andar, Brooklin Novo, CEP 04571-

070, integrante da COFACE DO BRASIL SERVIÇOS DE GEPvENCIAMENTO DE

CRÉDITO LTDA., outorgando-lhe os poderes constantes da cláusula ad judicia, para

representar o mandante perante o foro em geral, especialmente patrocinar seus interesses

referentes à Recuperação Judicial EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA., podendo para tanto praticar todos os atos necessários ao bom e

fiel cumprimento deste mandato, inclusive acordar, transigir, desistir, receber, dar quitação,

conciliar, votar em assembleia de credores, na forma do art. 447 e seguintes do Código de

Processo Civil, bem como artigo 37, § 4°, da Lei 11.1101/05, podendo substabelecer o

presente mandato no todo ou em parte, ainda.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A.
Rose Cordeiro Marcele Lemos

Diretora Presidente



COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO W S.A-
CNPJ/MF R8 Q7.644.MS/GQ01-73

33300,334 J03

ATA BA ASSEMBLEIA
REALIZADA BM 22 DE fÊVgRElSQ BE

Ate lavrada em ftjrma de sumário, ms termos do farágrafo 1 * do aràg» 1 30» da Lá n* &4G4/76,

L jDaia, Hora e Local: Realizada és J OíÔO botas do d» 22 dó Fevereiro de 30 13, aã seda
social, na cidade de Sio Paulo, Estado de SSo JBauJo, aã Praça João 0uran Alonso, n»0

34, 12° ânâítr, Edifício Roasídô Sampaio Ferreira, Brookím ̂ ov'̂  CEP 04,571-070.

de iHitiíag§ftt Compareceram» ideiuSfcíBWi-Sf & assín^rain a Livro de
Presença, QS sclooístas represejiíajido ô totalidade do CapHaJ Social, dispensada a

de- acordo coiu o parágrafo ^° do Artigo 124 da Leí n** 6'.404/76.

S-, Megg: A pr^ídâíi&ta da osesa coube â Maicele Lemos Pefretra, Foi
presidente da Mtóa,a Sra. Ana Cristina Fernandes Eiras Montanha para

Orfem éo Dia: Dando início aos trabalhos, a Sra, Picstdertie iníbjmou que a presente
reunião tinha por finalidade d&líber&í sobre * alteração (í) da razão $ôôklj (ií) do objeto
so îai, (tíi) dafe competêaeias do"CoiiSeího de Adtninísltóç.iOj, (iv) das compeíêscjcías da
TXíretona e (v) do estatuto da companhia.

5»
"5J 0$ aciooísías presentes aprovaram, sem reservas, pôr unanimidade, s alteração

dó raaãa social da campaíátiaj, que passará a ser denoroíoada COFACE DO
BBÁSJL SBGUROS J>E CRÊ3DÍTO S,A. Bm razio da alteraçio ora s-provada,
o artigo Ia dú Esíawto Sôcfel da Conípaahía passará -a vigorar «ora a seguinte

í4Àrt Í* CQPÁCg DO BfiASIL SEGUROS JDB CRÉDÍTO S.Á.S a seguir
denotpinada Companhia» é uma sociedade an&imia, de capjtal fechado, que se
regerá peio presente estatuto e dispositivos legais aplicáveis,"

Os aclonlstas presentes aptovaram, sem reservas, por imarsimidadej a alteraofío
do o&feto social da oômpanhí.a a Rrn dê IfleJuíc a Qp<&eaçaQ de seguro de crédito à
exportação» Bm razSo da alteração ora aprovada» o artigo 3a do Estatuto, Soeíat .dá
CoíHpatíhla. passaíá <a vigorar eoro a seguinte redação:

'"A ri, 3* Á sociedade terrt. por objeto:
(i) a operacSo de seguros oa, oiodal idade ds tegur-o de crédito fftiernõ,

garmntitidõ referidas operações;
(ííj a operação de Sfegtíros dê ramos da daaoSj «clysivamerilfc m modalidade

de seguro -ú® erudito á exportação^ podendo mester í

:t/íf
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convénios e acordos eom entidades público^ & privadas do País a do
exterior e coai estes estabelecer modalidades de coberturas recíprocas de
acordo com a legislação aplicável;
todoa-os serviços acessórios ao segure e que fenhaa como SuaHíissde ou
natureza facHIter ou possibilitar o desenwMmonto das .operações de
seguro;

(iv) leaíêsar iodas as operações cívls;s coreiercíak ̂ ue tenham relaçSo díreta o
indíreta GOBI o objeto soc-ía! da Companhia."'

5.,3> Os scionistàs presentes fEprçva&m, sem -reserva^ por uaanimídade, alterar o
artigo 7° do esiatuto.j -a fun de que o mesmo esteja redigido de acordo com a nova
redaçâo do artígo 146 da Lei 6,404/70. Em. r-atiú <ía alf^açSo ora aprovada, o
artigo T do Estatuto Bocfeí da Compenhia pa^satç a. vigorar com a seguinte

"Aj-f. ?B A CompaiAIa será gdmíiíistoda por um Conselho de
Administração cujos membros sito pessoas naturais fe por uma Dtetorte
composta por pô$$e«s natoalSj residente no Pais, d&íadas, de .requisitos legais.**

Os scionlstas presentes aprovaram, sesí» reservaSj por untoimídadfe, alteAr e ítera
XXII do grtigo 0* do sstaaitQj a fírn de q.ye referido cõtnpwêneía d» Cpnselto dís
Adminteaçlo târobérn inclua o Seguro de Crédiw à Exponaça». Em razlo da
-alteraçlo ota apM¥a<fe, o item XXII do artigo $° ao Estatuto Social da

passará a vigorar com a seguinte redaçiO:

"XXÍL propor alterações e/oy sroplíaçôes m foritia e s disciplina dss
opôraçíes dó Segjuto de Credite Incernã-e do Seguro de Crédito à
ExporraçSot bem como toda c qualquer providência recotaenídadâ
paxá a snvpfteçiÍG,, ou fcxrtelectrAento e 0 aprimormuento das
operações realíxadas pela Companhia,"

•;5.5, Os aoíontsias presentes aprovaram, sem reserva^ por unanimidade, alterai os
fiens d) e e) do artigo J 4 do estatuto, a firo .de que dentre as oompetânclas da
DtrsT-oría também esteja bôluído o Seguro de Crédito à Exportação. Em imão da
alteração ora aprovada,, os Itens d) e e) do artigo 14 do Estatuía Somai da

passarão a vigorar oom a ^ôguínte rcdaçso;

e propor ao- Conselho de Ádmmistraçlto

o quadro de pessoal,, cora respectivos órgãos auxiliares daadmiriktraçSG^ e

* o Rotatório Anual de Àtivídadas.. o Bslanôo GeraJ do Exercício, a
DemonstraçSo de Resultados Financeiros $ a proposto de apíícaçfio de
jpeeursos s-dístrifauíçSo de lucros; s/

Ç
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» projeíos ge/ais e setoriais pata desenvolvimeiito das atívldâdes sociais -e
d«s modâflcações nas condições do Seguro <te.CtédltQ Interno e de Sopro de
Crédito ã BKpartaçlos qu«ndo cabíveis, bem cotns o Relatório Anual

e) decidir, observados os níveis de alçada, sobra:
» contratos de qualquer, nfl.tureza.com terceiros]
« concessão de coberturas, pagamesito de adiantamentos e mdetiízâçôes do
Seguro áe Çráditó Interno e do Segwo de Crédito â Exportação;
» operações dfe crédito,, apjiaâções do oapttal e das reservas, aiíena§f o de
títulos e valores mobiliários:
* despesa* gerais, aquisições e alienações de bens;**

£, Os •aclonistas presentes aprovaram, sem reservas, pôr unanimidade, altecar § item
Víí do artigo l ? do estatuto, & Cm de que seja. eofrígtdo o nome de *fResoiuçSo
SUSEF líS/04^ para ""Resoluto CHS P 118/04", bem coroo- pára íaeluír suas
respectivas alterações, Sm caziô da; alteração osa aptovadí^ o ftero VI t do artigo
1 7 dó Estatuto Social da Companhia pasisará a vigorar com a.seg?ai«Ee rsdaclo:

"VIL supervisionar e feçer cumprir, rta itinçio dte Biretor de CoritaMMâd'&»
as boas prâíscas oontáíjels consoante disposto na Rçsolyçio CNSP oe 1 1 8S004 a
suas respectivas altemçSes,"

Os aeioaisras pnseaíes aprovaram» $fim r^ervas, poc unanimidade, alterar o liem
b e seu inciso í do artigo i 8 do eseatuto> a ftm de qye wnste (jue o çu
da Lei 9.6 í 3/1 598 também mcíul a observância das suas -respeciivas
Um razlo da alteração ora, «provada, o item b e seu inciso t ao artigo IS do
Estatuto Social da Corapaahiâ passará a vigorar com a segninte redação:

"b) ao Díretor quê eS-ôi*cèr as funções de respõasâ^ei pelos Controles Internos cja
Sociedade e tesponsáve! peio cumprimento da Lei 0,613/1 09 B" e SUK respectivas

i zelar pela observância e cumprimento da Lei 9,6 13, de 3 de março de
1998 e suas respectivas akeraçdes, assim como peia respectiva

nf^çlo coiripleiiiôMarj

Os acionlátes atítorixararrii por uosnimldada, oss adniínísuadonss da. Coro^au
pj^ticarero iodos os aios necessâíios à efetiyâção das deliberações propostas e
aprovadas

Pioss^gutado AOS trabalhos» t Presldeatê submeteu á apreciação dos presentes o
Estatuto consolidado da Companhia, anexo à presente, eujo texto foi Itdò s.
iiptwaíÍQ por [itoíaiimidade] dos votos dos
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;i, l, A. Sra, Presidente colocou & palavra à dtspôsf cio de qusra <fci& quisesse fazer
wso, Não havendo uenhurna íoaruféstaçâo, a Sra, fmsídèrtte deôlamu
5if5pen5osos trabalhos peio prazo necessário â Javr^tapâdapresettte Ata, que
depois de ítda e aprovada, foi devíd&mwtte assínádm pelos tódos pressotes e
pelos if

a declara que é cópia ffôí da arei livro própria

Ma
Presidealê

Cristíma Feroa"a.d« Eiras
Secretária

tp Marcste Lemos Ferrei»
rf Aíberic Bina 3Pôttyti

prp Ana Cdstína P, E. Montanha

Hera André Mareei Vflate
P4* Ana Cristina F* E. Monianba

Vistç ío Advogado;

íwarlaija Fôtsaz Msan^cal
fOAB/SÍÍ2S,333--Â/

Jo$ê BJcardq
p-,p Ana Cristina F» Ê, Mo,ntaniia



CQNSOLIBAÇÃQ DO ESTATUTO SOCIAL À ASSEMBUEIA
GEEÂL EXTRAOR0INÃR.W OCOEHJ-DA SM 22 BB DU 2013 DA
SOC3EDÁBE COFACE DO BRASIL SlGtlRÔS BI CBÉBIT0 SJL
GHPJ 07.644.868/0001-73

Capítulo í
i Sede, Qbj&to e

Ari J° COFACE DO ÔRASIL S&GURQS jDE CRÊDJTO SÁ, a
denominada Companhia* é uma sociedade gnônima, de capital fechado,, que se regerá pelo
presente estatuto e dispositivos legais aplicáveis.

A saciedade tem seda e foro na cfdade de São Paulo, Pmçâ JoS0
Âíonso, n. ° 344 conjuntos 12 í e 122, 12* andar, Edifício Honakjlo Sampaio Ferreira,
BrookHà Novo» CEP 04571 -G7Q* podendo, por de-libsraçâo cio Conselho de Ádmlrtfstraçlo»
criar, inafííer, encerrar e supíínitr sucursais^ filta|s e escritórios ein qualíjuer cidade do País,,

as formalidades legais,

Ari. 3* A sociedade tem por objeto:
(j) .a opera-lo de seguros r»a modalidade de seguro de credito interno*

garantindo referidas operações;
(ií) * operação de seguros de ramos de- danos,, explusivamaote na modalidade

ât segmo dês ccédlfâ -à ôxpõriaçSos podendo rrônter íotercámbio,
coavêolos e acordos com entidades publicas e privadas do País e dó
exterior e com e<ftâbe!ecer modalidades de coberrwas recíprocas de
acordo CQJTJ a legislação «píicáveí;

|íi) todos o$ serviços acessórios ao seguro e que tenham corno finalidade ou
naíweaa facilitar ou possibilitar o dcscavolvimeiuo das operações de
seguro;

frvj ye&Kmr todas as operações civis e comerciais que tenham relaçfc dJreta e
iadirsta com o objeto social da Companhia»

Art 4* p jsras» de dttraçlo da Comparthia é

O
l>o Caitel SotíaJ

Ari, 5" O capitai socíaí é de RI 15,435,176,00 (quinze milhões, -qw^roceotos e trinta
seis mil, ce$t0 e setenta 6 seis reais), totalmente subscrito & iiitegrâiiaado dividido em

«• /•«*» r,^ çjjQgg miifigeg^ noveofent^ e trinta e sete mil, seteeaprtas é noventa e uma) ""
t nomliifitívâs, sem valor nornioaL « x

r
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HL fixar a orientação geral dos negócios da Oômpaohta5 Ineitisive a
bem como suas díteíriaôs ô objef ivos Msteos;

:í¥, aprovar a poffdca de resseguros da

¥, aprovar o orçamento anoal e pluriartual da CompartMr,

VI. fixar & 0rieaia|;H0 gtóí dos negócios- e da atuação da Companhia;

Víí. eleger» dar posse,, destituir, aceitar renuncia e substituir os Diretores, bem
eomo fixar-lhes as atribuições,, respeitadas as conJèdáas per feí e por este
estatuto;

Vlií, fiscalizar t gest&j dos- DiretoreSj, axaraínar, a qualquer tempo, os livros c
papeis da CampaaMa, solicitar iaíbrmaçOes sobre contratos celebrados ou
em vte de celebração» e sobre quaisquer outros «tos;

DL escolher e destíttíír repi^seníaníes da Cotnpaahía e auditores independentes;

2Ç* - examinar e decídír §aèíe novas atívídadtó e/oy expansão dos
ssdstentes,, com 'base DÓI planejamentos a médio e longo prazos;

.'KL examírtar e decidir |o.bte mudanças na escrutara organizacional da
Companhia e aprovar proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia
(feral pá» a críaç-fio ou extinção de cargos e funções da Díretoría;

XII aprovara Plano de Cargos e Salários dá Companhia;

XII L aprovar os projefos de aíieraçâa do Estatuto Spoiaf, a serem encaminhados â
deliberação da Ásseafateiâ Gerai;

XIV. esíabeíeeerj perlodlcameíitej íiauies para a eoçíraí̂ çíto de empréstimos»
ímanciamentúS). despesaííí extra-orçamjsirfiríps ou ctuaisi|uer outras op«í:âç5es
que, direía ou Índíretameofe} veabam a onerar a Companhia, bem como para,
a aquisição e altenaçf a de bens e direttos;

XV, £ií»ritear a Companhia a fwáíjMÍrir suas próprias açfíes;

XVL dísíribuk, nos limites fixados pela Assembleia Geral, & remuaeraçio e as:

anuais dos adíríMáradous,, qusndo globalmente votadas*

X VIL manifestar-se sobre o relatório de Administração 6 as contas da Díreí»ria^

XVIÍI. ã&lib^mr.soòm quaisquer negócios entre a Coaipafthia é sms acíonístas, bem
como eafre a Coitjpanhia-e empresas controladoras, controladas e coligadas

i submetidos â mesma controladora ífesiav,
T
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XDC autorizar italfeitaçao de bens do atívo permanente oy contingente;

XX convocar a Assembleia Geral e- a èk submeter <s Relatório da.Ádmínist£açlG
e as oonías da Sociedades bem corno proposta para alteração ao estatuto

e da distribuição de Jucros;

X1.Í rnanlfestao-se previamente sobre o Relatório da AdmmiSteaçgo, as ôontas âa.
0tretória, ító§ e contratos cuja eompeiStras exceda a dês outros ôrgfios da

XXI L propor alterações s/ou ampliações na forma e â disciplina das operações do
Seguro de Crédito 'Itítetno e do jSèguro, de Crédito ã Exportação, ben somo
toda e quaít^uér pmvMinoía recomendada pajfi â ampliação^ ou
.fortâlecimeoto e o aprlmowmerftQ das opençdôs.fealízadms peia CompanMa»

i 1 0 Compete to Presidente do Conselho de AdmioísttaçSc:

í» instalar e presidir a Assembleia Geral ;
IL c0rívocarf instalar e presidir ES reunJSss do ConseQio de AdroíoisfraçSít»

mandando lavraras rèspecfivâs atas m llwu próprio; e
.11. nomear» tacto nas Assembleias Gerais quanto nts Reuniões do CoB$eiho} um

Secretário pata auxiliã-to, qoe poderá ser Consellieíro ou Dtretor da Companhia,
oo ainda «m advogado presente no ato.

Ari 11 O Conselho de AdMinístraçlo reunír-se-á, ardlnaríanientEj ama WK
por ano e> sxte80rdmaríannepíe$ quando convocado pelo Presidente,

Art 12 As deoisSra serão tomadas por maioria de votos dos presentes,

Seç&oH
I>a Dltetoria

Art, 13 A JDireforia será formada por no mínimo 2 (dois) 8 rto máximo 5
(canoô) membros» cesídêútes no Pafs» enirô seus membros, um Díretor Presidente, e os
domais com designação segundo o disposto neste Estatuto e nos norráatívos da
Superintendência de Seguras Privados — SUSEP e do Conselho Nadaria! de Segoros
Primados - CNSP, eleitos pelo Corísefho de Adminlstâçao para um mandato de 2 (dais)

s, admitida a reeleição.

a) .tepKsemac. csoryuatameote pôr 2 Direlôras ou. por wn Oiretor e um Procurador,
ou passivarriesle a Cotnpanhi^ Inclusive perante terceiros, podendo deíe^r

e conferir mandatos com poderes ssp&efficos e prazo determinado de
-,, excefo aq«ete cora padres da clausula °aá jxidjcía"!
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b) cuinprír e fazer eurqprir itilernamepte os comandos da Lei, as decisões
Assembleia Geral e do Conselho dê Adminísiraçloj bem como as disposíçQes '
estatuto

G) gerir os negócios da Compmhmt administrando o ssa pitóMoate- :e pj»IÍGi»íío
todos os aios necessários ao seu

d) elaborar e propor ao Conselho de Administração;
* o quadro dê pessoa!, com respectivos órgãos auxiliares da administração, e
remuneração;
» o Relatório Anual de Aiivítíadôs, â Balanço- Geral de. Exercido, s
Demonstração de Resultados Financeiros e a proposta de aplíeâfBô de

• recu rsos e distribuição de l ucros;
« projetos gemís e setúrjals para desenvolvimento das síMdades sociais e
das modificações nas eondíçõss do Seguro de Crédito .Interno e do Seguro de
Crédito à Exportação,, quando cabíveis, bôrrt como o Relatório Anual
daquelas operações;

{ .̂decidir, observados os níveis de alçada, sobrei
• contrato)? de quaisquer natureza com terceiros;
» cGDcassSo de -coberturas,, pagatnenío de adiantamentos e ktfenizaçSes d<5
Sc^wro de Crédlio teerno e do Sepro de Crédito à EKponaçâo;
« ç>pe«çf>es da crédito, aplicações do eapítal e das íeservâs, alienação de
títulos a vaíòtes mobiliários;
# despesas gerais, aquM^es e alienações dó

* nomeâçOês e destituições da tíiylaras dos órgãos auxiliares da
Administração;
* contratações de fenerónárfos para o quadro permanente de pessoal;
* eoatrataçSes de pessoas físicas, §§m vínculo ernpregatfcio» e pessoas
jurídicas para o desempenho dó funções téenfcas espeôíaít;m<Jss ou dos

de apoio., em feacáler pemiaoeíim 013 eventual

Art. 15 A Diretoria podará estabelecer critérios e alçadas para que nm dos
$eti5 membros decida sobre o assuoto de sua área d& atiraste,

16 Nos casos de -ausência ou Impedimento de dtrígeaites, eafaejrà ao
Díi%itor-Presíd<3íitô desí̂ iar,. dentre os rnerobros da Diretoria, o substituto,

Art. 11 Compete ao Picetor-Ptesideate, qiíe exerôeçá ambém as ronçõe® dó
Djrètor Admíuistíàtívo-Financelro e Djreíor dei Côrttabíjidade^ além das fujftçpgs genéricas

i« soavocar as reiínfO&s da Diretorfa, dirigir e orfentae os respectivos.
j, os quais serio reduzidos a terroo lavrado em livro próprio;



ÍI,, coordenar a execução da poittiea esiabelesíWa poio Conselho -dê
AcbninlstraçSo;

Hl. coordenar as áreas de «x&auçio tia Companhia e estabelecer a
orientação geral das ativídades da Direcoría;

TM". coordenar as atívlâades da Coroparthia ê estabfelecôc limites d'e
òompetência ftmcíonai quando «fe previstos neste Estatuto;

:V, dar ?pOio líjgbtíca e administrativo ao Cooselho de AdmMstráeiG e

irt ' supervisionai, na ftínçSo <fe Direis» âltoJnisímtivõ-Pfeaníiélro,. ns
aflvídades adminístra-lívas e econôraíccnfiDaniseiEas, eagtebando o
cumprknento de toda a legislação soeíetáda e ftqyek ^llcável à
eonsetmçS.0 dos- respectivos oiyetivos sociais;

¥tí, sup^rvisíoflar e ffeer eymprir. na fiinçâo á& Díretor de Coatftbilidade»
ss boas piáíicas conílbeis consoarae «áíspíistó na HesGÍuçSa, CNS? o*
i 1 8/2004 e suas respectivas alterações,

Ari, 18 Cabe aos- BSretores sem destgoaçtto específica^ .aiért das
da Dfrefôrla,, a-desempaabQ das seguintes

â) ao Dleetor que exercer as teções Responsável peías rekçftès com a SUSEP e Dtastor
Técnico da Seguradora,:

í» supervisionar as ttívidâdes técnicas, englobando, a dabora^o de
produtos, respectivos regulamentos, fcondíç-ôes gerais e notas
técnicas, bero come os oáj calos- que petmimm « aáeqaada
constÍDuição, das provlsSes-, reservas ô fuarfos;

fl, re^potider pelo mladonameaiQ coui a SUSEP^ prestando
isoladamente ou eco. »iyuolo com outros Diíetores, as mfonnaçôss
requeridas pela r. Autarquia.

b) ao Btretor que e&eroer as jfcttçrôs de responsável pelos Controles Internos da Sociedade
e fe§p0ôsável pelo cuwjjtímènto da IM 9.613/1998 e SMS íespéctívas alterações:

H. zolar pela observâBcJa e curaprimeolO da Lei 9*613, de 3 de março de
1998 e suas respectivas alteraçdes» assim õomo peta fespeettva
regularoenteção compierneotar;

HL Implantar ecmCrGÍes untemos das ati^ídades da Sociedade, de seus
slstemaà de informares e do cumprimeatiio <tes uorroôs e
legulameatssres aplicáveis, bem como avaliar contínuametíte os
diversos tipos de riscos assõdaáos Is alíyídades dá sociedade ou

*

O
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entidade* acomparáar e implementar a política da conformidade de
procedimentos» com base m, legislação •aplicável, revendo-a
semestralmente* implantar política de prèveaçlo contra fraudes e
implantar política de sofasçríçi® de riscas,

Capffató IV
Fiscal

Art 19 A Companhia tecei uiu Conselho Pisoa}, cujo funcionamento ufe será
permanente» eoioposto de 3 (três) merftbros e suplentes em igual numero» com mandato de
í (um) arw, permitida à reeleição.

. 20 Os membros do Conselho Fiscal teclo wrapetènesa fixada pala lei s u
lehittOêtaçSo será-estabetóda pela Assembleia, 0erat Ordinária que os eleger»

Capítulo V
Ba Assembleia Geral

Art, 21 A Assembleia Oeral renafr-sô-ô, orfmariam.ente, até 31 de atarco d©
caéaano es cgamordiuarlamentô» quando «maçada na forma da lei ou deste estat!3to5 s^jdo
presidias, pelo Pfestdeme do Conselho de ÁdrntBlsCração, seu procurador ou ara subtóftrto
•eleito tia própria Âsserobteía» e secretariada, conforme previsto no Árt, 10 do Estatuto
Soeiaí,

Art %L Ficarão saspeosas as íraasfeiíncías de âçQes seS:! |tífe)
à rsáSlssçao da Assembleia GecaU

23 SSo necassâdos vetos &%'orávôíg de 2/3 (dois terços) da totalidade
coro direito -a vota, pára as

L altefâçSo do dm-dendo obrigaMriô È qualqyçt
Estatuto da Companhia;

H, aumento do c«píta! social dá Companhia, |»rmfo^

HL dissolução e líqtádaçSo da Companhia ou - ; Ã® ê&
liquidação,

0a Exercício Soeiaí, jDemonstraçÔesFInaaceíras, JLitcros e JOíTÍdestéos.

Arfc 24 O ©cercícío social ifticítr-se-á no dia 1° de janeiro e encerrar-se-â no dia 31
de dezembro dê cada ÍMÔ, dôveadõ a 0h*etori,a ievapíar
semestrais, &BI 30 dejuBlto e 3 1 de dezembro de cada ano,



Parágrafo Único - O Conselho dê Administraçto poderá, obedecidos os limites
legaiSt declarar dividendos à cooía do iucm apurado nos- balanços ssmesffajs, Ijem
como declarar dividendos intermediários à coam de lucros acumulados oy de
mserva de lucros existentes no.oítlmo balanço arttial ow semestral

Ari 25 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer partielpaçf o,
os prejaízos acumoladog e ptovísS» p^ra, o Imposto soljra a fenda.

Parágrafo único — Do lucrei líquido do Ío ses^o apJ todos:

S% (òínco por c«oto)t antes de-ií|aalquer destinaçiOi, pára coíislítulçfio da reserva
legai, com o objetívo de garantir a Intftgridstia do capita! soclalj que não
excederá-a 20% (vinte pôr cento) deste;

11, pajçela já sct distrtbíifda como dividendos tos âclaníseaSí conforme decidir a
Assembleia CfèraJ» medlame propôs» do Conselho de Admmistraçio,
observadas as disposições legais eestottitàrías;

III* o restante,, se houver, será lôvado â reserva suplementar paia ãitara aumento de
OapíW ou para compensai* ftrejuÈsos de cooipeífincSa cie exercícios anteriores
que será limitado ao valor -do capital sócia).

Art 26 Ressalvadas as hipóteses previstes em leí} fie» agsejairado aos ítclortfsfas om
dividendo obrigatório mCníaio de 25% (vinte s claco por cento) do iucro líquido da
Companhia, ajustado na forma legai,

Ari. 21 A pômeípação dos administradores «o lucro, dento dos. limites legaiSj
somente poderá ser pagã depois de distribuído o dividendo dt que trata o artigo

Ari. 28 O dividendo deverá ser pago, salvo deítberaçio em centreis .da
Gerei, no prazo de 60 (sessenta) dias da data cm que for dedaradcL

Art. 29

Capítulo VH
O» Liquídaçle

À Comparfiía srttmrá em liquidação nos casos

Visto do
A

l^arfana P
'OAB/SP 32533^
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Risco COMERCIAL

APÓLICE NÚMERO: 00394
VIGÊNCIA: 01/01/2011 - 31/12/2012

DADOS DO SEGURADO:

Razão Social:
Endereço:

CNPJ:
Corretor nomeado:

SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
Avenida das Nações Unidas, 18.605
São Paulo, SP
CEP 04795-907
82.743.287/0001-04
UMBRIA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGENS DE
SEGUROS LTDA

COBERTURA:

1. ABRANGÊNCIA DESTE CONTRATO - PERCENTAGEM SEGURADA
- CUSTO DA COBERTURA
1.1 NATUREZA DAS VENDAS SEGURADAS
As seguintes operações são cobertas:

a) Vendas com fornecimento de produtos elétricos / eletrônicos e qualquer
tipo de peças e equipamentos a serem usados em conexões com estes
produtos,

b) Serviços: Prestação de Serviços referentes às áreas de engenharia
elétrica, mecânica, 'industrial e civil, relacionadas a distribuição de energia
elétrica

Subestações de energia elétrica
Automação industrial e predial
Acionamento elétrico e controle industrial
Engenharia consultiva, planejamento, projeto, construção civil,

montagem, instalação, supervisão, posta em marcha de máquinas e
equipamentos, testes de campo, estudos e realização de programas de
processamento de dados ou outros com tecnologia própria e/ou de terceiros,
desenvolvimento de aplicativos e programas de software,

Manutenção
Assistência técnica
Conserto
Assessoria e ajuda técnica para o treinamento e formação profissional.
Prestação de serviços de injeção termoplástica e termofixa, tornearia,

estamparia de metais, pintura eletrostática, ferramentaria, manutenção
preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos industriais, assessoria
técnica e execução de projetos de moldes e estampo
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Risco COMERCIAL

8. MÓDULOS
Os seguintes módulos fazem parte integrante deste contrato:

MÓDULOS DE RISCO COBERTO
A5.02 RISCO DE PRODUÇÃO
O prazo máximo de entrega é de 12 meses.

A8.01 RISCO DE NÃO PAGAMENTO

MÓDULOS DE RISCO

B6.03 PEDIDOS PENDENTES
Revoga-se integralmente as disposições do presente módulo, o qual
passa a vigorar com a seguinte redação:

Caso a SEGURADORA reduza ou rescinda um limite de crédito de um
determinado comprador, a cobertura manter-se-á válida para as
entregas ou prestações de serviços que o SEGURADO esteja obrigado
a efetuar ou prestar nos 4 (quatro) meses subsequentes à data da
notificação modificativa do limite de crédito exclusivamente para
compradores classificados com score igual ou superior a 4.

A previsão deste módulo não se aplica para compradores objeto de uma
notificação de ameaça de sinistro ou de insolvência, que tenha ou
devesse ter sido enviada pelo SEGURADO à SEGURADORA e/ou que
possuam dividas vencidas e não paga há mais de 60 dias do respectivo
vencimento.,

B28.01 LIMITES DE CRÉDITO
O nível máximo de crédito referente à cláusula 1 deste módulo é de

As empresas de informações comerciais referentes à cláusula 1.4 deste
módulo são SERASA e SCI EQUIFAX.
A percentagem segurada referente à cláusula 1.6 deste módulo é de
III (ICMS, IPI e ISS incluídos).

Alterando a cláusula 1.4 deste módulo, fica estabelecido que:

O SEGURADO deverá dispor de informações atualizadas há menos de
6 meses (seis meses).

Em casos de compradores com registros de protestos ou cheques
devolvidos, o SEGURADO poderá usar o limite de crédito discricionário
desde que, na entrega da mercadoria ou prestação do serviço, tenha em
mãos as cartas de anuência correspondentes aos referidos protestos
e/ou cheques devolvidos,
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CONDIÇÕES PARTICULARES

f?/sco COMERCIAL

Prazo de crédito
De 7 meses até 9 meses

De 10 meses até 12 meses
De 13 meses até 15 meses
De 16 meses até 18 meses
De 19 meses até 21 meses
De 22 meses até 24 meses

Coeficiente

MÓDULOS DE COBRANÇA
C1.02 SERVIÇO DE COBRANÇA INTEGRAL

MÓDULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO
D1.01 LIMITE MÍNIMO PARA NOTIFICAÇÃO DE AMEAÇA DE

SINISTRO
O limite mínimo para notificação de ameaça de sinistro é de

D6.02 PEQUENOS SINISTROS
O nível de pequenos sinistros é

MÓDULOS DE RECUPERAÇÃO
E1.02 MÓDULO DE RECUPERAÇÃO

MÓDULOS DE FATURAMENTO
F3.05 PAGAMENTO DO PRÉMIO E DECLARAÇÕES DE

VOLUME DE NEGÓCIOS
O período de declaração é mensal.
A forma de declaração é volume total de negócios, separado de acordo
com os prazos de crédito mencionados na tabela do item 3 deste
contrato.
O prémio mínimo total será pago em 8 parcelas iguais e trimestrais.

Retificando parcialmente a cláusula 1.1 .do presente módulo, o
SEGURADO deverá comunicar à SEGURADORA o volume de negócios
realizado no decurso do período precedente, incluindo ICMS, IPI e ISS e
dentro da Abrangência da apólice.

F13.02 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
A percentagem referente ao item a deste módulo é de
A percentagem referente ao item b deste módulo é de

Fica estabelecido que o SEGURADO terá direito à Participação nos
Lucros prevista e sob as condições deste Módulo F13.02 ao final de
cada período de 12 meses de vigência da apólice, com a confirmação
pelo SEGURADO de que todos os riscos correspondentes àquele
período foram extintos.
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1.1.2 Para a prestação de serviços: - na data da prestação do serviço em relação ao
qual o pagamento é devido;
desde que as notas fiscais correspondentes tenham sido enviadas ao comprador
dentro do prazo máximo de emissão da nota fiscal.

1.2 EXCLUSÕES

1.2.1 Estão excluídos da cobertura deste seguro os créditos decorrentes de
contratos de venda a pessoas físicas, a empresas do mesmo grupo económico
e os celebrados com órgãos descentralizados da União, estados e municípios e
respectivas autarquias, bem como com empresas controladas direta ou
indíretamente pelo Poder Público,

1.2.2 Este seguro não., seL apjiga. aos contratosde venda nos quais estiver
estipulado que o pagamento será efetuado antes da entrega das mercadorias ou da
prestação dos serviços;

1.2.3 Este seguro não se aplica a nenhuma perda:
i) superior ao limite de crédito;

ii) que resulte do não cumprimento pelo SEGURADO das condições contratuais
do seguro no tocante ao limite de crédito:

iíi) em que a entrega das mercadorias ou a prestação dos serviços tenham sido
realizados após a recusa ou cancelamento do limite de crédito pela
SEGURADORA;

iv) em que a entrega das mercadorias ou a prestação dos serviços tenham sido
destinados a:
- comprador que foi ou deveria ter sido objeto de uma notificação de informação
negativa ou de ameaça de sinistro, no caso de o crédito permanecer em
aberto;
- comprador que, com o conhecimento do SEGURADO, já tenha sido declarado
insolvente;

v) decorrente do não cumprimento, por parte do SEGURADO ou pelo respectivo
mandatário, das cláusulas e condições do contrato de venda;

vi) decorrente da entrega das mercadorias ou prestação de serviços realizados
sem as licenças necessárias, em violação de qualquer lei ou regulamento
aplicável, ou não relacionados ao objeto social do SEGURADO;

víí) decorrente, direta ou indiretamente. de:
- explosão ou contaminação nuclear de qualquer origem:
- guerra, declarada ou não, entre dois ou mais dos seguintes países: Estados
Unidos da América; França, Reino Unido República Popular da China e Rússia:
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Sob pena de perda da cobertura do seguro, o SEGURADO deverá notificar à
SEGURADORA, por escrito:

i) Tão logo tenha conhecimento sobre qualquer informação negativa relacionada
ao comprador;

ii) Tão logo receba a informação de que o comprador se encontra em estado ou
situação de insolvência;

iii) De qualquer ameaça de sinistro dentro do Prazo para a notificação de ameaça
de sinistro.

iv) Imediatamente, no caso de vir a receber qualquer quantia do comprador após a
notificação de ameaça de sinistro ter sido efetuada.

2.4 Em caso de ameaça de sinistro, o SEGURADO deverá adotar todas as
medidas cabíveis e necessárias, quer por conta própria ou por intermédio da
SEGURADORA, a fim de evitar ou minimizar as consequências do sinistro. O
SEGURADO deverá preservar, de maneira diligente, e no momento adequado, todo
e qualquer direito que tenha sobre o crédito, incluindo os direitos de recuperação
de mercadorias ou proteção de seus próprios direitos e garantias que assistam ao
SEGURADO ou à SEGURADORA, ou ainda salvaguardar o pagamento do referido
crédito.

2.5 - Sem prejuízo das demais obrigações do contrato de seguro de crédito interno,
o SEGURADO compromete-se a notificar a SEGURADORA de quaisquer dívidas
vencidas e não pagas há mais de 60 dias da data original de vencimento. Esta
obrigação não se aplica se, para aquela dívida, uma notificação de ameaça de
sinistro já tiver sido feita ou para dívidas que já reunam condições de uma
notificação de ameaça de sinistro de acordo com os termos do contrato de seguro.

Caso o SEGURADO deixe de cumprir com esta obrigação, aplicar-se-á a cláusula
9.4 das CONDIÇÕES GERAIS tanto para as dívidas objeto de notificação de atraso
de pagamento como para as dívidas correspondentes a entregas ou prestações de
serviço realizados após a devida data de obrigação de notificação de atraso de
pagamento.

3 - PAGAMENTO DA INDEN1ZAÇÃO

3.1 MONTANTE DA INDENIZAÇÃO

A SEGURADORA pagará ao SEGURADO a Percentagem Segurada da dívida
líquida ou a Percentagem Segurada do limite de Crédito, caso o valor da dívida
líquida seja superior ao limite de Crédito.

3.2 CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
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3.6 DEVOLUÇÃO DA INDENIZAÇÃO

A SEGURADORA poderá exigir a devolução de uma índenízação paga, caso seja
posteriormente averiguado que a mesma não era devida (Art. 876 do Código Civil),
segundo as disposições do presente seguro, e que o seu pagamento tenha sido feito
por erro, e, ainda, se em caso de insolvência do comprador, o crédito não for
reconhecido pelo juízo da massa falida.

3.7 LIMITE MÁXIMO DE ÍNDENÍZAÇÃO

Q valor total de indenizações pagas, decorrentes de riscos cobertos, durante um
Período de Seguro, não poderá exceder o valor correspondente ao Limite Máximo
de fndenização.

4 - CESSÃO DO DIREITO ÀS INDENIZAÇÕES E CESSÃO DO CRÉDITO

O SEGURADO somente poderá ceder os seus direitos à Índenízação a beneficiários
com a anuência prévia, por escrito, da SEGURADORA. Nesta hipótese, as
obrigações do SEGURADO previstas neste seguro permanecerão inalteradas. O
cessionário da indenização não terá mais direitos do que o SEGURADO originário, e
os direitos da SEGURADORA permanecerão íntegros (Art. 767 do Código Civil),
independentemente da cessão.

O SEGURADO poderá dar os seus créditos a uma instituição 'financeira que atuar
como cessionária da apólice, com a condição de que o SEGURADO tenha cedido o
direito à correspondente indenização de sinistros.

5 - PAGAMENTO DE PRÉMIOS

5.1 O SEGURADO pagará o prémio devido em razão do presente seguro na data
de vencimentos das parcelas, ou no primeiro dia útil subsequente após feriado ou
final de semana, respeitando a periodicidade mencionada nas CONDIÇÕES
PARTICULARES, sendo-lhe vedado compensar quaisquer indenizações
eventualmente devidas pela SEGURADORA. O pagamento do prémio não obriga a
SEGURADORA à indenização de qualquer sinistro, estando tal obrigação, de
qualquer modo, sujeita ao atendimento das demais disposições deste seguro.
Fica estipulado que não será cobrado prémio antecipado quando for protocolada a
proposta.

5.2 No caso de ocorrência de sinistro dentro do prazo de pagamento da parcela do
Prémio Mínimo ou do Prémio Mínimo à vista, ou ainda de parcela de ajuste de
prémio, sem que o respectivo pagamento tenha sido efetuado, não restará
prejudicado o direito à índenízação.

6 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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9-PERDA DE DIREITOS

9.1 A cobertura sob este seguro ficará imediatamente suspensa caso o
SEGURADO, num prazo de 15 (quinze) dias corridos, do recebimento da
notificação pela SEGURADORA, feita através de correspondência com aviso de
recebimento (AR), não tenha efetuado o pagamento do prémio, em sua totalidade
ou parcialmente (Art. 763 do Código Civil). A cobertura permanecerá suspensa até o
pagamento do valor total do prémio, acrescidos de juros e correcão monetária.
Neste caso, a SEGURADORA ficará isenta da responsabilidade pelos riscos caso o
SEGURADO não pague, antes do sinistro, os prémios em atraso (Art. 763 do
Código Civil).

Na hipótese da falta de pagamento dos prémios, ou da primeira parcela do prémio
mínimo, superar em 30 (trinta) dias corridos a data da respectiva exigibilidade, a
SEGURADORA se reserva o direito de rescindir a apólice, mediante prévia
notificação ao SEGURADO.

9.2 A SEGURADORA tem o direito de rescindir esta apólice, de recusar-se a efetuar
o pagamento de indenizacões e de solicitar devolução de indenizacões pagas caso
qualquer declaração feita pelo SEGURADO à SEGURADORA tenha sido falsa ou
incompleta, especialmente por ocasião do preenchimento do questionário do
SEGURADO, da solicitação de limite de crédito ou na ocorrência de qualquer ato do
SEGURADO, ou de seu mandatário.

Caso a cobertura seja cancelada, suspensa ou não renovada, devido à
inobservância das obrigações previstas nesta apólice, a SEGURADORA não
restituirá qualquer prémio, e todos os prémios a serem pagos vencerão de
imediato, desde que caracterizada a má-fé do SEGURADO (Art. 766 do Código
CiviD.

9.3 Caso a inexatidão ou omissão nas declarações do SEGURADO não resultar de
má-fé, tanto em casos de ocorrência como em casos de não ocorrência de sinistros,
a SEGURADORA poderá cobrar a diferença do prémio cabível, mantendo a
violência da apólice, sem prejuízo do pagamento de sinistros.

9.4 Caso o SEGURADO deixe de cumprir qualquer uma das obrigações previstas na
apólice, o mesmo perderá seus direitos à cobertura em questão, e caso já tenha
sido efetuado pagamento de indenização, o SEGURADO reembolsará à
SEGURADORA esse mesmo valor.

10 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

10.1 Não será permitido que o SEGURADO, na vigência da apólice, obtenha outro
seguro sobre os mesmos riscos, total ou parcialmente cobertos.

11 - PROTEÇÃO DE INFORMAÇÕES
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12.1.6 Em caso de recusa, a SEGURADORA o fará por escrito, justificando os
motivos da recusa, devolvendo toda a documentação recebida para análise, dentro
do prazo previsto no item acima.

12.1.7 A ausência de manifestação por parte da SEGURADORA no prazo de 15
(quinze) dias corridos, caracteriza a aceitação implícita do seguro.

12.2 RENOVAÇÃO

A apólice tem duração definida nas CONDIÇÕES PARTICULARES e não pode ser
renovada tacitamente. As condições de renovação obedecerão ao item 12.1 acima.

13-FORO APLICÁVEL

13.1 Qualquer contestação ou controvérsia resultante da aplicação do presente
seguro será submetida ao Foro da Comarca do SEGURADO.

13.2 O direito aplicável sobre o presente seguro é o direito brasileiro.

13.3 Os prazos prescricionais são aqueles previstos em lei.

14-DEFINIÇÕES

APÓLICE
Documento que formaliza o contrato de seguro.

AMEAÇA DE SINISTRO
Considera-se haver uma ameaça de sinistro sempre que o comprador não pagar
um crédito coberto pele presente seguro na data e lugar especificados no contrato
de venda.

BENEFICIÁRIO
Pessoa jurídica designada pelo SEGURADO para receber a indenização.

CONTRATO DE VENDA
Qualquer acordo que obrigue legalmente o comprador e o SEGURADO com a
finalidade de venda de mercadoria ou prestação de serviços pelo pagamento a um
determinado preço.

CRÉDITO
Valor devido pelo comprador em razão das mercadorias vendidas e/ou serviços
prestados pelo SEGURADO, representado por uma ou mais notas fiscais emitidas
com base em um contrato de venda e que se encontrem abrangidas no âmbito de
aplicação do presente seguro.
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— venha a ser decretada a falência por sentença judicial;
— houver a declaração da liquidação, judicial ou extrajudicial, da empresa;
— for verificada a existência de acordo judicial ou extrajudicial para pagamento das

dívidas vencidas ou vincendas da empresa com a totalidade de seus credores.

LITÍGIO
Qualquer discordância, judicial ou extrajudicial, envolvendo o montante do crédito
ou a validade dos direitos do SEGURADO, inclusive qualquer discordância relativa à
compensação de valores devidos pelo SEGURADO ao seu comprador.

NÃO PAGAMENTO
Não pagamento do crédito pelo comprador, na data prevista no contrato de
venda.

NOTIFICAÇÃO
Aviso por escrito entre o SEGURADO e a SEGURADORA, enviado para seus
respectivos endereços administrativos por correio, fax ou pelo meio eletrônico
acordado por escrito entre as partes.

PESSOA FÍSICA
Pessoa natural que adquire mercadoria ou contrata serviços para uma outra
finalidade que não aquela relativa à sua atividade profissional.

PRÉMIO
É o valor pago pelo SEGURADO à SEGURADORA, em razão do risco de crédito
assumido.

PROPOSTA
Documento em que o SEGURADO declara detalhadamente em que condições
pretende contratar o seguro.

QUESTIONÁRIO DO SEGURADO
Formulário inicial, contendo um informe detalhado, que deve ser preenchido pelo
SEGURADO. As informações prestadas no questionário do SEGURADO serão
aquelas utilizadas para emissão da proposta e das CONDIÇÕES PARTICULARES
da apólice.

RECUPERAÇÕES
Quaisquer valores recebidos do comprador ou de terceiros, quer o fato ocorra antes
ou depois do pagamento da indenização, inclusive;
— quaisquer juros recebidos pelo SEGURADO ou pela SEGURADORA referente ao

atraso de pagamentos, bem como correções de qualquer espécie;
- produto da execução de garantias pelo SEGURADO ou pela SEGURADORA;
— qualquer nota de devolução ou correção;
— qualquer valor resultante do exercício de qualquer compensação;
- qualquer produto de uma venda de mercadoria que foi recuperada ou mantida

pelo SEGURADO. Neste caso, o valor do produto da venda será o valor real
obtido pelo SEGURADO ou 50% do valor da nota fiscal, sem prejuízo da
estipulação de outra percentagem especificada, o que for maior.
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Seguro de Crédito Interno
E1.02

MODULO RECUPERAÇÕES

As recuperações regem-se pelas seguintes disposições:

1 O SEGURADO deverá informar imediatamente à SEGURADORA todas as
recuperações que venham a ser recebidas após o envio de uma
notificação de ameaça de sinistro.

2 As recuperações recebidas antes do pagamento pela SEGURADORA de
uma indenização serão imputadas ao pagamento das notas fiscais não
pagas pela sua respectiva ordem cronológica de emissão.

3 As recuperações que venham a ser recebidas após o pagamento de uma
indenização pertencerão à SEGURADORA até o limite do valor pago pela
SEGURADORA a título de indenização. Caso o montante das
recuperações venha a exceder o montante da indenização paga, o valor
excedente pertencerá ao SEGURADO. No entanto, se o montante das
recuperações exceder o montante do crédito, o valor excedente será
destinado ao reembolso dos custos e despesas incorridas com diligências
judiciais e extra-judiciais, ficando eventuais excedentes para o
SEGURADO.

4 O SEGURADO renuncia desde já à utilização das disposições do Artigo
351, do Código Civil, que estabelece um direito de preferência a favor do
SEGURADO no caso de recuperações.
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RECIBO DE QUITAÇÃO GERAL E SUBROGACÂO

A SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA (doravante denominada "SCHNEIDER"), inscrita

no CNPJ/MF sob o n.° 82,743.287/0001-04, declara que recebeu neste ato a importância de

R$ 226.944,45 (DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E

QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) da Seguradora COFACE DO

BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S/A (doravante denominada "COFACE"),

inscrita no CNPJ sob n° 07.644.868/0001-73, correspondente a indenização que faz jus pela

liquidação tempestiva e satisfatória do sinistro da empresa EPLAN ENG PLANEJ E

ELETRICIDADE LTDA inscrita no CNPJ sob n° 02.838.407/0001-18, objeto do contrato de

seguro (apólice número 394) firmado entre a "SCHNEIDER" e a Seguradora COFACE,

dando em consequência à Seguradora COFACE, plena, final, geral e irrevogável quitação

em relação ao valor que recebeu em decorrência do referido contrato de seguro, para nada

mais dela pretender ou reclamar em Juízo ou fora dele com base nessa relação jurídica,

sub-rogando-a no respectivo e pleno direito e ação na forma preconizada nos preceitos que

informam a matéria na legislação geral e especial, inclusive arts. 346/350 E 786 do CC,

Súmula 188 do STF e art. 70, III do CPC.

brildé2013.

SCHNltófeR ELECTRIC BRASIL LTDA
tf/MF n.° 82.743.287/0001-04



- -C.OFA£E SEGUROS DE CREDITO INTERNO SÁ

Sucursal: COFACE SEGUROS
C.N.P.J. : 07.644.868/0001-73

RECIBO DE PAGAMENTO

Recibo Número:3195

Beneficiário(a): SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
C.N.P.J./C.P.F. : 82. 743.287/0001-04

Recebi(emos) de COFACE SEGUROS DE CREDITO INTERNO SÁ a quantia de

********DUZENTOS E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO
CENTAVOS ************************************************************************************

referente a PAGAMENTO DE INDENIZACAO DECORRENTE DA INSOLVÊNCIA (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) DO
DEVEDOR EPLAN ENG PLANJ E ELETRICIDADE LTDA. CLIENTE NOMEADO - PERCENTAGEM SEGURADA - 95.

Forma de Pagamento:

DOC ELETRONICO AG CONF DO BANCO. DT PAGTO: 08/03/2013

PARA BANCO : 341-BANCO ITAU S.A.
AGÊNCIA : 264-
CONTA : 14951-9

226.944,45

TOTAL: R$ 226.944,45

Demonstrativo de IRRF

Deduções :

Base Cálculo IR :

Imposto Devido :

Imposto Retido :

0,00

O, 00

0,00

0,00

Valor Bruto :

Valor IR :
Valor ISS :
Valor INSS :
Valor CSLL :
Valor COFINS :
Valor PIS :
Valor Líquido:

226.944,45
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

226.944,45

Com o recebimento desta importância, dou (damos) à seguradora, em caráter irrevogável e
irrefutável, plena, raza e geral quitação, para nada mais reclamar, em juízo ou fora dele.

SÃO PAULO, 08 DE ABRIL DE 2013.

Assinatura
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TERMO DE EWTREG.

Em cumprimento à determinação do MM. Juiz de direito no despacho de
folhas de folhas 1412, procedi à entrega ao administrador judicial da
habilitação' de crédito desentranhada dos presentes autos, petição de
sequência 137, conforme certidão de folhas 3953/3989, referente ao credor

abaixo relacionado:

- KAMAYI3RÁS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDÂ-ME

Goiânia-Go \£ de __o4_ de 2014

SÉRVIO

RECIBO

Recebi em /

Mmínisftaâor Judicial


